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Assinado em

Evandro Claudino de Queiroga
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23 de Outubro de 2020
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

66526/20

Prefeitura Municipal de Água Branca

Bom dia. Solicito a realização de alterações no Sistema GEOBRAS paras
as obras 00042018, 00012020 e 00022020.

SUBCATEGORIA: Solicitação de Correção / Alteração do SAGRES

Emitido em 02/07/2021

DOCUMENTO:

DESPACHO

Conforme entendimento do Comitê Técnico do TCE-PB, na reunião deliberativa de 15/07/2019, a
solicitação de alteração de dados foi analisada, deferida e realizada por esta Assessoria Técnica.

Ato contínuo encaminho o documento à DIAFI para que, conforme deliberado, "(...) a Divisão
responsável pelo acompanhamento do Ente, Poder/Órgão, tome conhecimento do que foi alterado,
juntando referido documento, conforme o caso, aos autos eletrônicos do respectivo PAG".

Assinado em: 02/07/2021

Rodrigo Galvão Lourenço da Silva
Auditor de Contas Públicas

Matrícula 3705757
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Assinado em
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

66526/20

Prefeitura Municipal de Água Branca

Bom dia. Solicito a realização de alterações no Sistema GEOBRAS paras
as obras 00042018, 00012020 e 00022020.

SUBCATEGORIA: Solicitação de Correção / Alteração do SAGRES

Emitido em 05/07/2021

DOCUMENTO:

DESPACHO

À DIAGM VI

Assinado em: 05/07/2021

Eduardo Ferreira Albuquerque
Diretor de Auditoria e Fiscalização

Matrícula 3705935
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Assinado em

Eduardo Ferreira Albuquerque
Mat. 3705935
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DIRETOR DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

07272/21
PCA - Prestação de Contas Anuais

Prefeitura Municipal de Água Branca
2020

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/07/2021 às 16:05h o usuário Rômulo Soares

Almeida Araujo anexou o Documento 66526/20 ao Processo 07272/21, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Processo 07272/21:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Solicitação/Requerimento. 4702 528dd3ddcb9d67c84178684aa509716d

RECIBO PROTOCOLO 4703 d26cec2609d4d40f36ba4f1e31520ae6

Despacho 4704 - 4705 4652dff8857b8da57add0d1282cd20a2

Despacho 4706 - 4707 fa9807b6a473b5d727eb99cda0e805f7

Despacho 4708 - 4709 dc6a6c3d554351d3e31aa679da353f10

João Pessoa, 05 de Julho de 2021

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Processo TC nº 07.332/20 
 

R E L A T Ó R I O 
 
 Trata o presente processo de denúncia formulada pelos Srs. Akácio Pereira Lima e Pedro Jorge Oliveira 
Sousa Gama, vereadores no município de Água Branca/PB, acerca de possíveis irregularidades na administração 
de pessoal daquela Prefeitura. Registre-se que a denúncia envolve os exercícios de 2017, 2018, 2019 e 2020, e 
que foi formalizado processo específico para cada um deles. 
 

 Esses autos referem-se ao exercício de 2017, e, após a análise da documentação pertinente, inclusive a 
defesa apresentada pelo gestor responsável, a Unidade Técnica concluiu pela procedência parcial da denúncia 
quanto aos aspectos:  
 

1) Existência de funcionários contratados por excepcional interesse público” em funções que não justificariam a 
“excepcionalidade;  
 

2) contratações de assessorias jurídicas e consultorias em desacordo com o PN TC nº 16/2017. 
 

Entretanto, informou a Auditoria: 
 

- Que a matéria denunciada faz parte do escopo do relatório de análise das Prestações de Contas, e, em consulta 
ao Proc. TC nº 05865/18, referente à PCA 2017 da Prefeitura de Água Branca, verifica-se:  
 

a) Que foi elidida a irregularidade de gastos com pessoal acima do limite de 54% (art. 20 da LRF), considerando 
a defesa daquele processo ter anexado “decreto nº 28/2017” que trata sobre o contingenciamento da despesa 
municipal, trazendo, inclusive, medidas para redução da despesa com pessoal, o que de fato se verificou, até o 
exercício de 2019;  
 

b) Que não consta achado relevante quanto a contratações de assessorias jurídicas e consultorias em desacordo 
com o Parecer Normativo TC nº 16/2017;  
 

c) Que o Acórdão APL TC nº 0316/2018 julgou REGULARES as contas do Ordenador de Despesa. 
 

Ao se pronunciar sobre o feito, o MPjTCE, por meio do D. Proc. Marcílio Toscano Franca Filho, emitiu 
o Parecer nº 1420/21 acostando-se ao posicionamento da Auditoria, opinando pela: 
 

1. Procedência da denúncia; 
 

2. Aplicação de MULTA à autoridade responsável, com fulcro no art. 56, II, da LOTCE- LC 18/93; 
 

3. Juntada de cópia dos presentes autos aos processos de análise das contas do Sr. Everton Firmino Batista, 
referente aos exercícios 2017- 2020, para subsidiar-lhes a análise. 
 

É o relatório. 
 

VOTO 
 

 

Considerando o relatório da Auditoria e, não obstante o posicionamento do MPjTCE, este Relator 
VOTA para que os membros da Eg. 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA: 
 

a) Recebam a presente denúncia e considerem-se procedente; 
 
b) Determinem a juntada de cópia da presente decisão aos processos de análise das contas dos exercícios de 2019 
e 2020. 
 
É o voto. 
 

Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 

Relator 
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Processo TC nº 07.332/20 
 

Objeto: Denúncia 
Órgão: Prefeitura Municipal de Água Branca 
Interessados: Akácio Pereira Lima e Pedro Jorge Oliveira Sousa Gama 
Gestor Responsável: Everton Firmino Batista 
 

Denúncia sobre possíveis ilegalidades em 
relação aos atos de administração de pessoal, 
exercício 2017. Pelo recebimento e 
arquivamento. 

 
 

ACÓRDÃO AC1 - TC – 1.257/2021 
 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 07.332/20, que trata de 
denúncia formulada pelos Srs. Akácio Pereira Lima e Pedro Jorge Oliveira Sousa Gama, 
vereadores no município de Água Branca/PB, acerca de possíveis irregularidades na 
administração de pessoal daquela Prefeitura, exercício de 2017, ACORDAM os membros da 
Eg. 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade de votos, com a declaração de impedimento do Conselheiro Antônio Nominando 
Diniz Filho, em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, contrariamente ao posicionamento do representante do Ministério Público de Contas, 
partes integrantes do presente ato formalizador, em: 

 
a) Recebam a presente denúncia e considerem-se procedente; 
 
b) Determinem a juntada de cópia da presente decisão aos processos de análise das contas dos 
exercícios de 2019 e 2020. 

 
Presente ao julgamento o representante do Ministério Público Especial. 

Publique-se, notifique-se e cumpra-se. 
TCE – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton Coelho Costa. 

João Pessoa (PB), 23 de setembro de 2021. 
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Assinado

Assinado

Cons. Antonio Gomes Vieira Filho

24 de Setembro de 2021 às 09:58

Isabella Barbosa Marinho Falcão

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

27 de Setembro de 2021 às 10:54
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Processo Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Água Branca

SUBCATEGORIA: PCA - Prestação de Contas Anuais

ASSUNTO: Encaminhamento de PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS
relativa ao exercício de 2020.

DATA DE ENTRADA: 14/04/2021

INTERESSADOS:
Alfredo Gomes Neto
Everton Firmino Batista
Severino Cordeiro Neto

07272/21

2020EXERCÍCIO:



Data: "I1U'~Ul~ U~;;)"Jocumento 70710/19 

REQUERIMENTO 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Interessado LUCIANO ANDRADE FARIAS 

Ministério Público de Contas (MPC-PB) - Solicitação referer'\? 
"Operação Famintos" 

Setor GAPRE 

~PC·P8  

Excelentíssimo Senhor Presidente do TCE/PB, 

Como é de amplo conhecimento\ o Ministério Público Federal 
(MPF) ofertou, no final de agosto, Denúncia (n.º 3487/2019 - MPF/PRM-CG/PB) 
como fruto da denominada Operação Famintos, que investiga a atuação de 
organização criminosa (ORCRIM) voltada para prática de fraudes licitatórias em 
grande parte do Estado da Paraíba, falsidade ideológica pela constituição de 
empresas de fachada, uso de documento fa,lso, lavagem de dinheiro, dentre 
outros delitos. 

Pois bem, o MPF esclareceu que a denúncia se ateve ao núcleo 
empresarial da ORCRIM, tendo postergado para um segundo momento as 
infrações e responsabilidades dos demais componentes no esquema, conforme 
avanço do inquérito policial nº 119/2018. 

Em consulta ao SAGRES, verificou-se que, desde o exerCICIO de 
2003, as empresas denunciadas faturaram junto a 95 municípios paraibanos o 
montante de R$ 90.642.937,96, sendo 92% desde 2013, exercício no qual o MPF 
identificou o início da organização. 

o município de Campina Grande, analisado isoladamente, pagou 
às empresas dos denunciados mais de 40% do que estas receberam de recursos 
públicos no Estado (R$ 35.517.631,11). Entretanto, outras prefeituras 
realizaram despesas relevantes junto aos fornecedores. 

Mais importante é  que 39 municípios do Estado, no presente 
exercício de 2019,  estão realizando aquisições com empresas da referida 
ORCRIM2

• 

I http://www.mpf.mp.br/pb/sala­de­Imprensa/notlc las­pb/operacao­tàm Intos­mp f­em­camp ina­grande­pb- 
denuncla­ [6­mvestigados­do­nucleo­empresanal  
2 Alcantil, Areial, Assunção, Barra de Santana, Barra de São Miguel, Boqueirão, Borborema, Camalaú,  
Campina Grande, Caraúbas, Caturité, Cubati, Cuité, Gurjilo, Junco do Seridó, Juripiranga, Lagoa de  
Dentro, Livramento, Mamanguape, Matinhas, Mogeiro, Monteiro, Mulungu, Nova Palmeira, Picuí,  
Puxinanã, Queimadas, Riachão do Bacamarte, Riacho de Santo Antônio, Rio Tinto, São Bento, São  

1/5 
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MPC·PB  

A denúncia do MPF, como já mencionado, focou nos crimes de 
fraude a licitações, lavagem de dinheiro e outros, não tendo mencionado a 
respeito da identificação ou não de desvio de recursos públicos, questão que, 
provavelmente, será abordada na segunda denúncia a ser ofertada. 

É bastante razoável imaginar que os crimes cometidos não se 
restringiram a assegurar a vitória nos procedimentos de licitação. Do contrário, 
imagina-se que a busca pela maximização do lucro, até para manutenção da 
organização, tenha se apoiado no desvio de recursos públicos. 

Outra questão relevante diz respeito à  origem dos recursos pagos 
aos denunciados. Em sua denúncia, o MPF informa que, da sua investigação 
preliminar, o numerário proveio do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE), sendo, portanto, federais . 

Ocorre que, em consulta ao SAGRES, constata-se que, dos três 
munrclplos que mais empenharam valores aos participantes da ORCRIM 
(Campina Grande, Monteiro e Picuí), grande parte das fontes de recursos 
empregada foi de recursos próprios. A seguir, um levantamento dos montantes 
empenhados, ano a ano, com fonte de recursos próprias3

,  de 2016 a 10 de 
setembro de 20194

, aos denunciados: 

Domingos do Cariri, São João do Cariri, São José dos Ramos, São Sebastião de Lagoa de Roça, Sapé, 
Serra Branca, Soledade, Taperoá. 
] Fontes de recursos das despesas e.mpenhadas em  beneficio dos participantes da ORCRIM, classificadas 
como próprias: 
O - Recursos Ordinários 
I ­ Receita de  Impostos e de Transferência de Impostos ­ Educação 
2 ­ Receita de Impostos e de Transferência de  Impostos ­ Saúde 
100 I  ­ Recursos Ordinários ­ Recursos do  Exercício Corrente 
111  I ­ Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ­ Educação ­ Recursos do  Exercício Corrente 
1120 ­ Transferêilcia do Salário­Educação ­ Recursos do  Exercício Corrente 
1211  ­ Receitas de  Impostos e de Transferência de Impostos ­ Saúde ­ Recursos do Exercício .Corrente 

4  Levantamento realizado com dados atualizados até o dia  13/0912019. 
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Monteiro 
­ 45,30% 

R$  134.507,65 
28,45% 

R$  152.749,88 
43,17% 

R$  292.469,51 
54,13% 

R$  945.089,75 

Picul 
62,29% 

R$  12.382,47 

41,93% 
R$  207.179,99 

34,29% 
R$  62 .23 2,06 

44,35% 
R$  170.427,27 

Nesse contexto, faz-se de extrema relevância que, em 
cumprimento a seu mister Constitucional, este Egrégio Tribunal aprofunde as 
investigações em face da execução dos contratos realizados com os 
denunciados, especialmente no presente exercício e nos mais recentes. 

Ademais, diante de todas as informações pertencentes a este 
Sinédrio, é possível realizar cruzamento de dados e investigações que revelem a 
existência de outras pessoas jurídicas envolvidas no esquema. 

De posse das informações aqui narradas, este Representante 
Ministerial vislumbrou a possibilidade de encaminhar um requerimento a cada 
Relator das contas dos municípios que tenham efetuado pagamentos aos 
denunciados, bem como dos procedimentos licitatórios em que estes tenham 
partiCipado. Entretanto, após reflexão a respeito dos resultados, concluiu-se 
que a medida muito provavelmente não traria um retorno satisfatório. 

No caso, faz-se necessária a desipação de uma equipe espedflca 
da Auditoria, com indicação de técnicos para a realização de aprofundamento 
nas investigações com foco nos procedimentos e processos de que participaram 
as empresas citadas na Denúncia do MPF, aprofundando a operacionalização 
das infrações nos diversos municípios. Esta, a nosso ver, seria a forma mais 
eficiente de se apurar a questão. 

Por tudo isto, considerando o vasto lastro probatório de crimes 
apresentado na denúncia do MPF; a vultosa soma de recursos públiCOS 
envolvida; o fato de que municípios continuam a realizar despesas junto aos 
denunciados; a necessidade de se apurar a possível responsabilidade de agentes 
públicos, uma vez que a denúncia se ateve ao núcleo empresarial; o fato de que 
grande parte do montante empenhado às empresas envolvidas é de recursos 
municipais; o envolvimento de diversos municípios; a necessidade de se 
investigar o provável desvio de recursos públicos, pugna este Parquet pelo(a): 
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................loCO ..  t ­

•  Designação de uma equipe específica da AuditoriaS para 
apurar possível desvio de recursos públicos pelas empresas 
denunciadas pelo MPF na Operação Famintos, 
notadamente nos contratos vigentes e mais recentes, 
identificando, especialmente: 

o  Como se deu a liquidação dos gastos; 
o  Se o contrato foi executado, de fato, pelas empresas 

contratadas; 
o  Se os fornecedores contratados existem 

faticamente; 
o  Se os preços praticados correspondem ao preço de 

mercado (para afastar a suspeita de 
superfaturamento das mercadorias); 

o  Se, de fato, todos os produtos. pagos foram 
entregues (para afastar a suspeita de que as 
quantidades dos produtos indicados nas notas fiscais 
de compram foram maiores que as quantidades 
entregues); 

o  Se os produtos entregues correspondem aos 
contratados (para afastar a suspeita de que se paga 
por um produto superior ao entregue); 

•  Determinação para que a equipe designada, através de 
cruzamento de informações de licitações, com o auxílio do 
setor de Gestão da Informação, verifique a suspeita de 
participação de outras empresas no esquema. 

Por fim, com o Intuito de f85IIUt1rdar o er'rio, importa emitir 
alerta aos Prefeitos dos 39 Munldplos que realizaram despesas com empresas 
dos denunciados pelo MPF, Informando acerca do fato, bem como Informando 
que a não 5U5pensio de reallzaçio de despesas junto a estes fomecedores 
podeni atrair a responsablllzaçilo dos ordenadores de despesa, caso se 
constate desvio de recursos públicos. 

É como, respeitosamente, solicita este Parquet. 

5  Ou  alguma  medida  com  a  mesma  finalidade.  Na  veráade,  requer  este  MPC  que  se  dê  destaque  aos 
procedimentos que envolvem tais empresas, já que muitos deles estarão submetidos à  Resolução que trata 
da matriz de risco e, se não houver qualquer provocação, sequer serão movimentados. 
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João Pessoa, 10 de outubro de 2019. 

L ~ ~ A~~ 
LUCIANO ANDRADE FARIAS 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas/PB 
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

70710/19

Tribunal de Contas

Ministério Público de Contas (mpc-Pb) - Solicitação Referente À
"operação Famintos".

SUBCATEGORIA: Requerimento

Emitido em 14/10/2019

DOCUMENTO:

DESPACHO

Encaminhe-se à Diretoria de Auditoria e Fiscalização (DIAFI) para verificar a possibilidade de
identificar as empresas envolvidas na "Operação Famintos" e os respectivos Municípios nas quais
atuam, anexando-se cópia do presente documento aos processos de acompanhamento da gestão
correspondentes, priorizando o exame técnico da matéria.

Assinado em: 14/10/2019

Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho
Conselheiro

Matrícula 3705412
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Assinado em

Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho
Mat. 3705412

14 de Outubro de 2019

RELATOR
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

70710/19

Tribunal de Contas

Ministério Público de Contas (mpc-Pb) - Solicitação Referente À
"operação Famintos".

SUBCATEGORIA: Requerimento

Emitido em 30/10/2019

DOCUMENTO:

DESPACHO

Ao Setor de Gestão da Informação

Solicito realizar levantamento na forma requerida pelo Exmo. Conselheiro Relator, em despacho de
fls. 7-8, para que possa esta auditoria tomar as providências determinadas por Sua Excelência.

Assinado em: 30/10/2019

Francisco Lins Barreto Filho
Diretor de Auditoria e Fiscalização

Matrícula 3703223
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Assinado em

Francisco Lins Barreto Filho
Mat. 3703223

30 de Outubro de 2019

DIRETOR DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
GESTÃO DE INFORMAÇÃO – GI 

 

 

 

 

Data: João Pessoa, 04 de novembro de 2019. 

Destino: Diretoria de Auditoria e Fiscalização – DIAFI 
Jurisdicionados: Diversos 

Assunto: Ministério Público de Contas (MPC-PB) - 

Solicitação referente à "Operação Famintos". 

 

PEDIDO DE INFORMAÇÕES 

 

Trata o presente relatório de informação 

decorrente de solicitação exarada no Documento nº 70.710/19, oriundo 

da Diretoria de Fiscalização do Tribunal de Contas do Estado da 

Paraíba – DIAFI/TCE/PB, tendo em vista as empresas arroladas na 
“Operação Famintos” que prestaram serviços ou participaram de 

processos licitatórios dos jurisdicionados do TCE/PB. 

 

Em atendimento a solicitação feita informamos que 

em 24 de julho de 2019 foi deflagrada a “Operação Famintos” por parte 
da Polícia Federal e Ministério Público Federal – MPF, cujo objetivo 
era desarticular uma organização criminosa que era composta diversas 

empresas e de funcionários públicos, que em conluio, fraudavam 

licitações no âmbito da Prefeitura Municipal de Campina Grande – PB. 
A participação na citada organização criminosa se 

dava através de dois grupos: 

 

Operação Famintos 

Primeiro Núcleo Segundo Núcleo 

Frederico de Brito Lira ME Arnóbio Joaquim Domingos da 
Silva EPP 

Nutri Comercial Ltda. EPP Billy Kent Comércio de Estivas 
Ltda 

Casa da Carne Campinense Ltda. J da Silva Alimentos ME 

Delmira Feliciano Gomes ME Kátia Suênia Macedo Maia EPP 

Rosildo de Lima Silva EPP Severino Roberto Maia de Miranda 
EPP 

Impresso por convidado em 25/11/2021 10:20. Validação: A5D8.E8EE.9DF3.4FE2.DABC.D04C.00CF.76A5. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
GESTÃO DE INFORMAÇÃO – GI 

 

 

 

 

Operação Famintos 

Primeiro Núcleo Segundo Núcleo 

Renato Faustino da Silva ME Marco Antônio Querino da Silva 
EPP 

  

Nas informações disponíveis no TRAMITA TCE/PB, a partir do painel 

de licitação, foram encontradas as seguintes participações das 

mencionadas empresas, no período de 2014-2019 (detalhes Anexo I): 

 

Frederico de Brito Lira - CNPJ: 10.564.673/0001-28 

Protocolo Jurisdicionado 
Situação 
Proposta 

Homologação 
Vlr. 

Licitação 
Doc. 
00364/15 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande 

Vencedora 2014 71.200,00 

Doc. 
01101/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Sapé 

Perdedora 2017 218.641,80 

Doc. 
02073/14 

Prefeitura Municipal de 
Solânea 

Perdedora 2014 352.252,00 

Doc. 
02268/15 

Prefeitura Municipal de 
Solânea 

Vencedora 2015 596.930,00 

Doc. 
03275/17 

Prefeitura Municipal de Serra 
Branca 

Vencedora 2017 321.431,75 

Doc. 
04453/17 

Prefeitura Municipal de Arara Perdedora 2017 193.836,38 

Doc. 
07892/14 

Prefeitura Municipal de Belém Vencedora 2014 564.923,15 

Doc. 
08315/14 

Prefeitura Municipal de 
Monteiro 

Perdedora 2014 74.750,00 

Doc. 
09727/17 

Prefeitura Municipal de 
Mamanguape 

Vencedora 2017 314.317,00 

Doc. 
09748/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Mamanguape 

Vencedora 2017 149.475,80 

Doc. 
09961/16 

Prefeitura Municipal de Gurjão Perdedora 2016 78.947,20 

Doc. 
10640/16 

Prefeitura Municipal de 
Solânea 

Perdedora 2016 163.600,00 

Doc. 
10642/16 

Prefeitura Municipal de 
Solânea 

Vencedora 2016 470.525,50 

Doc. 
11290/15 

Prefeitura Municipal de 
Solânea 

Vencedora 2015 363.602,50 

Doc. 
12434/14 

Prefeitura Municipal de Gurjão Vencedora 2014 108.295,80 

Doc. 
13527/16 

Prefeitura Municipal de Congo Perdedora 2016 345.478,90 

Doc. 
17545/14 

Prefeitura Municipal de 
Algodão de Jandaíra 

Perdedora 2014 13.800,00 

Doc. 
19091/17 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2017 1.029.145,00 

Doc. 
21967/14 

Prefeitura Municipal de Ingá Perdedora 2014 567.008,20 

Doc. 
31231/15 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande 

Perdedora 2015 191.100,00 

Doc. 
32197/14 

Fundo Municipal de Assistência 
Social de Monteiro 

Vencedora 2014 585.943,40 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
GESTÃO DE INFORMAÇÃO – GI 

 

 

 

 

Protocolo Jurisdicionado 
Situação 
Proposta 

Homologação 
Vlr. 

Licitação 
Doc. 
32247/14 

Fundo Municipal de Assistência 
Social de Monteiro 

Vencedora 2014 519.550,00 

Doc. 
32389/14 

Fundo Municipal de Saúde de 
Monteiro 

Vencedora 2014 141.635,65 

Doc. 
33318/15 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande 

Perdedora 2015 694.260,00 

Doc. 
33339/15 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande 

Perdedora 2015 587.433,36 

Doc. 
33343/15 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande 

Perdedora 2015 31.645,50 

Doc. 
33653/15 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande 

Perdedora 2015 126.087,36 

Doc. 
35226/16 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande 

Vencedora 2016 378.854,45 

Doc. 
38083/15 

Prefeitura Municipal de Lagoa 
Seca 

Perdedora 2015 77.737,21 

Doc. 
43100/14 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2014 551.040,00 

Doc. 
44947/16 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande 

Vencedora 2016 412.813,72 

Doc. 
49051/15 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2015 365.484,00 

Doc. 
49484/15 

Prefeitura Municipal de Lagoa 
Seca 

Vencedora 2015 581.143,54 

Doc. 
51200/15 

Fundo Municipal de Educação de 
Monteiro 

Vencedora 2015 40.057,16 

Doc. 
53589/16 

Fundo Municipal de Educação de 
Monteiro 

Vencedora 2016 259.231,00 

Doc. 
64381/14 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande 

Perdedora 2014 161.002,59 

Doc. 
65036/16 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Perdedora 2017 337.618,00 

Doc. 
65040/16 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Perdedora 2017 5.067.712,30 

Proc. 
01889/17 

Prefeitura Municipal de Cuité Perdedora 2017 1.474.547,04 

Proc. 
02164/15 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2015 2.919.292,00 

Proc. 
02262/15 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Vencedora 2015 37.666.789,00 

Proc. 
04916/16 

Prefeitura Municipal de 
Solânea 

Perdedora 2016 758.225,00 

Proc. 
05071/14 

Prefeitura Municipal de Picuí Vencedora 2014 1.274.829,18 

Proc. 
05187/15 

Prefeitura Municipal de Picuí Vencedora 2015 1.378.096,04 

Proc. 
05238/15 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Vencedora 2015 2.232.900,00 

Proc. 
05338/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 33.594.824,00 

Proc. 
05557/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 3.885.015,20 

Proc. 
07409/14 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2014 10.363.437,90 

Proc. 
08554/14 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2014 8.994.730,00 

Proc. 
08934/16 

Prefeitura Municipal de Picuí Vencedora 2016 1.211.605,23 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
GESTÃO DE INFORMAÇÃO – GI 

 

 

 

 

Protocolo Jurisdicionado 
Situação 
Proposta 

Homologação 
Vlr. 

Licitação 
Proc. 
08983/15 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2015 969.462,04 

Proc. 
09179/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 3.442.075,50 

Proc. 
09328/14 

Fundo Municipal de Educação de 
Monteiro 

Vencedora 2014 1.403.523,50 

Proc. 
09434/14 

Fundo Municipal de Educação de 
Monteiro 

Vencedora 2014 753.182,00 

Proc. 
09997/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2017 6.895.694,52 

Proc. 
09998/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2017 5.318.073,22 

Proc. 
10229/15 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande 

Perdedora 2015 863.235,00 

Proc. 
11035/17 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2017 502.770,93 

Proc. 
11809/15 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Vencedora 2015 7.206.713,10 

Proc. 
12019/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 15.832.008,50 

Proc. 
12635/15 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2015 5.194.423,00 

Proc. 
12901/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 13.008.135,85 

Proc. 
13943/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 7.244.417,30 

Proc. 
16527/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 10.509.866,56 

Proc. 
16995/14 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Vencedora 2014 37.151.300,00 

Proc. 
17744/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 6.627.202,79 

 

 

Delmira Feliciano Gomes ME - CNPJ: 17.512.503/0001-49 

Protocolo Jurisdicionado 
Situação 
Proposta 

Homologação Vlr. Licitação 

Doc. 
01063/14 

Prefeitura Municipal de Barra 
de Santa Rosa Vencedora 2014 613.001,70 

Doc. 
02073/14 Prefeitura Municipal de Solânea Vencedora 2014 352.252,00 
Doc. 
02268/15 Prefeitura Municipal de Solânea Vencedora 2015 596.930,00 
Doc. 
02571/15 

Fundo Municipal de Saúde de 
Alagoa Grande Perdedora 2015 76.014,30 

Doc. 
03402/15 

Prefeitura Municipal de Algodão 
de Jandaíra Vencedora 2015 284.114,35 

Doc. 
03492/15 

Fundo Municipal de Saúde de 
Sapé Perdedora 2015 177.452,00 

Doc. 
04713/14 Prefeitura Municipal de Arara Perdedora 2014 370.116,10 
Doc. 
06581/15 Câmara Municipal de Bayeux Perdedora 2015 64.057,60 
Doc. 
07892/14 Prefeitura Municipal de Belém Vencedora 2014 564.923,15 
Doc. 
08514/14 Prefeitura Municipal de Picuí Vencedora 2014 345.435,54 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
GESTÃO DE INFORMAÇÃO – GI 

 

 

 

 

Protocolo Jurisdicionado 
Situação 
Proposta 

Homologação Vlr. Licitação 

Doc. 
08944/15 Prefeitura Municipal de Ingá Perdedora 2015 518.163,65 
Doc. 
08947/15 Prefeitura Municipal de Sobrado Perdedora 2015 74.457,10 
Doc. 
10215/15 

Prefeitura Municipal de Barra 
de Santa Rosa Vencedora 2015 635.174,84 

Doc. 
11290/15 Prefeitura Municipal de Solânea Vencedora 2015 363.602,50 
Doc. 
12434/14 Prefeitura Municipal de Gurjão Vencedora 2014 108.295,80 
Doc. 
14073/15 

Prefeitura Municipal de Alagoa 
Grande Perdedora 2015 76.014,30 

Doc. 
15307/14 

Prefeitura Municipal de Algodão 
de Jandaíra Vencedora 2014 256.984,35 

Doc. 
15493/15 Prefeitura Municipal de Belém Vencedora 2015 605.326,10 
Doc. 
16500/15 Prefeitura Municipal de Picuí Vencedora 2015 161.366,07 
Doc. 
17545/14 

Prefeitura Municipal de Algodão 
de Jandaíra Perdedora 2014 13.800,00 

Doc. 
18085/15 Prefeitura Municipal de Sobrado Perdedora 2015 417.947,16 
Doc. 
20638/15 

Prefeitura Municipal de Riachão 
do Poço Perdedora 2015 74.974,00 

Doc. 
21154/15 Prefeitura Municipal de Gurjão Vencedora 2015 317.350,10 
Doc. 
25570/14 Prefeitura Municipal de Gurjão Vencedora 2014 66.173,25 
Doc. 
26538/14 Prefeitura Municipal de Gurjão Vencedora 2014 77.995,90 
Doc. 
28452/14 

Prefeitura Municipal de Lagoa 
Seca Vencedora 2014 73.851,37 

Doc. 
28841/14 

Secretaria de Estado da 
Administração Vencedora 2014 440.814,00 

Doc. 
30326/14 

Prefeitura Municipal de Lagoa 
Seca Vencedora 2014 130.908,58 

Doc. 
31231/15 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande Vencedora 2015 191.100,00 

Doc. 
32197/14 

Fundo Municipal de Assistência 
Social de Monteiro Vencedora 2014 585.943,40 

Doc. 
32247/14 

Fundo Municipal de Assistência 
Social de Monteiro Vencedora 2014 519.550,00 

Doc. 
32351/14 

Fundo Municipal de Saúde de 
Monteiro Vencedora 2014 128.918,00 

Doc. 
32389/14 

Fundo Municipal de Saúde de 
Monteiro Vencedora 2014 141.635,65 

Doc. 
33318/15 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande Vencedora 2015 694.260,00 

Doc. 
33339/15 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande Vencedora 2015 587.433,36 

Doc. 
33653/15 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande Vencedora 2015 126.087,36 

Doc. 
33655/15 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande Vencedora 2015 46.927,84 

Doc. 
34986/14 

Fundo Municipal de Educação de 
Monteiro Vencedora 2014 143.337,50 

Doc. 
35856/14 

Prefeitura Municipal de Cacimba 
de Dentro Perdedora 2014 178.097,32 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
GESTÃO DE INFORMAÇÃO – GI 

 

 

 

 

Protocolo Jurisdicionado 
Situação 
Proposta 

Homologação Vlr. Licitação 

Doc. 
36270/14 

Prefeitura Municipal de Lagoa 
Seca Vencedora 2014 648.002,56 

Doc. 
36333/14 

Prefeitura Municipal de Lagoa 
Seca Vencedora 2014 307.090,00 

Doc. 
36401/14 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande Vencedora 2014 162.537,70 

Doc. 
37531/14 

Fundo Municipal de Educação de 
Monteiro Vencedora 2014 9.621,70 

Doc. 
38050/15 

Secretaria de Estado da 
Administração Vencedora 2015 384.240,00 

Doc. 
38083/15 

Prefeitura Municipal de Lagoa 
Seca Vencedora 2015 77.737,21 

Doc. 
39192/14 

Secretaria de Estado da 
Administração Perdedora 2014 349.204,50 

Doc. 
39266/14 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande Vencedora 2014 20.578,00 

Doc. 
39830/14 

Secretaria de Estado da 
Administração Vencedora 2014 170.543,51 

Doc. 
40143/15 

Fundo Municipal de Saúde de 
Alagoa Grande Perdedora 2015 76.014,30 

Doc. 
42655/14 

Universidade Estadual da 
Paraíba Vencedora 2014 41.740,00 

Doc. 
43100/14 

Secretaria de Estado da 
Administração Vencedora 2014 551.040,00 

Doc. 
44452/14 Polícia Militar da Paraíba Vencedora 2014 440.814,00 
Doc. 
44833/15 Prefeitura Municipal de Belém Vencedora 2015 130.844,80 
Doc. 
47237/14 

Fundo Municipal de Assistência 
Social de Monteiro Vencedora 2014 33.280,00 

Doc. 
47275/14 

Prefeitura Municipal de 
Esperança Perdedora 2014 61.084,30 

Doc. 
48405/15 

Fundo Municipal de Educação de 
Monteiro Vencedora 2015 409.865,45 

Doc. 
49051/15 

Secretaria de Estado da 
Administração Perdedora 2015 365.484,00 

Doc. 
49375/15 

Fundo Municipal de Assistência 
Social de Monteiro Vencedora 2015 233.894,20 

Doc. 
49462/15 

Fundo Municipal de Saúde de 
Monteiro Vencedora 2015 395.211,65 

Doc. 
49463/15 

Prefeitura Municipal de 
Monteiro Vencedora 2015 24.423,20 

Doc. 
49484/15 

Prefeitura Municipal de Lagoa 
Seca Vencedora 2015 581.143,54 

Doc. 
51184/15 

Fundo Municipal de Assistência 
Social de Monteiro Vencedora 2015 240.000,00 

Doc. 
51200/15 

Fundo Municipal de Educação de 
Monteiro Vencedora 2015 40.057,16 

Doc. 
53053/14 

Prefeitura Municipal de 
Cabedelo Perdedora 2014 244.500,00 

Doc. 
54199/15 

Fundo Municipal de Assistência 
Social de Monteiro Vencedora 2015 71.540,00 

Doc. 
54478/14 

Universidade Estadual da 
Paraíba Vencedora 2014 71.850,00 

Doc. 
56223/14 

Fundo Municipal de Assistência 
Social de Monteiro Vencedora 2014 34.600,00 

Doc. 
56350/14 

Fundo Municipal de Saúde de 
Monteiro Vencedora 2014 12.000,00 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
GESTÃO DE INFORMAÇÃO – GI 

 

 

 

 

Protocolo Jurisdicionado 
Situação 
Proposta 

Homologação Vlr. Licitação 

Doc. 
56381/14 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande Vencedora 2014 63.551,34 

Doc. 
58945/15 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande Vencedora 2015 33.500,00 

Doc. 
62007/14 

Fundo Municipal de Educação de 
Monteiro Vencedora 2014 38.674,00 

Doc. 
63682/15 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande Vencedora 2015 78.580,90 

Doc. 
63734/14 

Fundo Municipal de Assistência 
Social de Monteiro Vencedora 2015 71.540,00 

Doc. 
64381/14 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande Vencedora 2014 161.002,59 

Doc. 
65744/14 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande Vencedora 2015 400.268,50 

Doc. 
65892/15 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande Vencedora 2015 22.124,90 

Doc. 
66610/15 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande Vencedora 2016 705.603,00 

Doc. 
67008/15 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande Vencedora 2016 509.570,00 

Proc. 
02137/15 

Secretaria de Estado da 
Administração Perdedora 2015 1.076.962,80 

Proc. 
02164/15 

Secretaria de Estado da 
Administração Perdedora 2015 2.919.292,00 

Proc. 
02467/15 

Fundo Municipal de Saúde de 
João Pessoa Perdedora 2015 4.356.531,75 

Proc. 
05071/14 Prefeitura Municipal de Picuí Vencedora 2014 1.274.829,18 
Proc. 
05187/15 Prefeitura Municipal de Picuí Vencedora 2015 1.378.096,04 
Proc. 
05238/15 

Secretaria de Estado da 
Administração Perdedora 2015 2.232.900,00 

Proc. 
05338/16 

Secretaria de Estado da 
Administração Perdedora 2016 33.594.824,00 

Proc. 
05480/15 Prefeitura Municipal de Araruna Perdedora 2015 756.203,00 
Proc. 
06013/14 

Fundo Municipal de Assistência 
Social de Pedras de Fogo Perdedora 2014 762.143,13 

Proc. 
07409/14 

Secretaria de Estado da 
Administração Perdedora 2014 10.363.437,90 

Proc. 
07699/15 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande Perdedora 2015 863.235,00 

Proc. 
08379/15 

Prefeitura Municipal de Lagoa 
Seca Vencedora 2015 757.837,70 

Proc. 
08554/14 

Secretaria de Estado da 
Administração Perdedora 2014 8.994.730,00 

Proc. 
08816/14 

Secretaria de Estado da 
Administração Perdedora 2014 443.031,00 

Proc. 
08983/15 

Secretaria de Estado da 
Administração Vencedora 2015 969.462,04 

Proc. 
09328/14 

Fundo Municipal de Educação de 
Monteiro Vencedora 2014 1.403.523,50 

Proc. 
09434/14 

Fundo Municipal de Educação de 
Monteiro Vencedora 2014 753.182,00 

Proc. 
09794/15 Prefeitura Municipal de Mari Perdedora 2015 983.000,00 
Proc. 
10146/14 

Secretaria de Estado da 
Administração Vencedora 2014 903.260,14 
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Protocolo Jurisdicionado 
Situação 
Proposta 

Homologação Vlr. Licitação 

Proc. 
10229/15 

Secretaria da Administração de 
Campina Grande Vencedora 2015 863.235,00 

Proc. 
11542/14 Polícia Militar da Paraíba Vencedora 2014 652.340,06 
Proc. 
11809/15 

Secretaria de Estado da 
Administração Perdedora 2015 7.206.713,10 

Proc. 
12635/15 

Secretaria de Estado da 
Administração Vencedora 2015 5.194.423,00 

Proc. 
16995/14 

Secretaria de Estado da 
Administração Perdedora 2014 37.151.300,00 

 

 

Renato Faustino da Silva ME – CNPJ: 29.972.807/0001-78 
Protocolo Jurisdicionado 

Situação 
Proposta 

Homologação 
Vlr. 

Licitação 
Doc. 

00689/19 
Prefeitura Municipal de 
Caraúbas 

Vencedora 2019 338.456,65 

Doc. 
02438/19 

Prefeitura Municipal de Rio 
Tinto 

Vencedora 2019 602.218,50 

Doc. 
03329/19 

Prefeitura Municipal de 
Serra Branca 

Vencedora 2019 230.262,00 

Doc. 
03335/19 

Prefeitura Municipal de 
Serra Branca 

Vencedora 2019 104.469,95 

Doc. 
03846/19 

Prefeitura Municipal de 
Serra Branca 

Vencedora 2019 256.803,70 

Doc. 
03847/19 

Prefeitura Municipal de 
Serra Branca 

Vencedora 2019 21.937,18 

Doc. 
04674/19 

Prefeitura Municipal de 
Riachão do Bacamarte 

Perdedora 2019 206.794,60 

Doc. 
05211/19 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Perdedora 2019 34.192,60 

Doc. 
05971/19 

Secretaria do Planejamento 
e Gestão de Campina Grande 

Vencedora 2019 304.207,00 

Doc. 
07005/19 

Prefeitura Municipal de 
Camalaú 

Vencedora 2019 337.246,50 

Doc. 
08164/19 

Prefeitura Municipal de 
Boqueirão 

Perdedora 2019 152.765,00 

Doc. 
08802/19 

Prefeitura Municipal de 
Juripiranga 

Vencedora 2019 204.713,45 

Doc. 
15152/19 

Prefeitura Municipal de 
Camalaú 

Vencedora 2019 198.098,70 

Doc. 
17659/19 

Prefeitura Municipal de 
Mulungú 

Vencedora 2019 103.501,40 

Doc. 
19566/19 

Superintendência de 
Transportes Públicos de 
Campina Grande 

Vencedora 2019 65.372,10 

Doc. 
22240/19 

Prefeitura Municipal de São 
João do Cariri 

Perdedora 2019 69.714,40 

Doc. 
27769/19 

Prefeitura Municipal de 
Soledade 

Vencedora 2019 269.872,80 

Doc. 
29086/19 

Prefeitura Municipal de 
Serra Branca 

Vencedora 2019 173.845,00 

Doc. 
29368/19 

Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente de 
Campina Grande 

Vencedora 2019 107.667,10 

Doc. 
29614/19 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2019 242.704,00 
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Doc. 
29897/19 

Prefeitura Municipal de 
Camalaú 

Vencedora 2019 242.408,96 

Doc. 
33024/19 

Prefeitura Municipal de São 
José dos Ramos 

Vencedora 2019 145.697,45 

Doc. 
33377/19 

Prefeitura Municipal de 
Gurjão 

Vencedora 2019 313.256,50 

Doc. 
35583/19 

Prefeitura Municipal de 
Juripiranga 

Vencedora 2019 260.201,84 

Doc. 
35775/19 

Prefeitura Municipal de 
Gurjão 

Vencedora 2019 150.103,50 

Doc. 
36078/19 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2019 280.554,00 

Doc. 
38316/19 

Fundo Municipal de 
Assistência Social de Sapé 

Vencedora 2019 177.580,00 

Doc. 
38321/19 

Fundo Municipal de 
Assistência Social de Sapé 

Vencedora 2019 123.685,65 

Doc. 
48558/19 

Prefeitura Municipal de São 
José dos Ramos 

Vencedora 2019 95.478,30 

Doc. 
66337/18 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Perdedora 2018 118.650,00 

Doc. 
79837/18 

Fundo Municipal de Saúde de 
Juripiranga 

Vencedora 2019 122.978,30 

Doc. 
91159/18 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2019 25.700,00 

Proc. 
03074/19 

Prefeitura Municipal de 
Mamanguape 

Perdedora 2019 948.857,00 

Proc. 
04174/19 

Prefeitura Municipal de 
Mamanguape 

Vencedora 2019 489.952,00 

Proc. 
04188/19 

Fundo Municipal de Saúde de 
Mamanguape 

Vencedora 2019 489.952,00 

Proc. 
07504/19 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2019 723.354,64 

Proc. 
09191/19 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2019 6.591.310,06 

Proc. 
09244/19 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Vencedora 2019 1.543.992,40 

Proc. 
13061/19 

Prefeitura Municipal de 
Itabaiana 

Vencedora 2019 216.256,90 

Proc. 
13085/19 

Prefeitura Municipal de 
Cuité 

Vencedora 2019 280.089,94 

Proc. 
13717/19 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Perdedora 2019 166.020,00 

 

Rosildo de Lima da Silva ME - 23.821.927/0001-98 

Protocolo Jurisdicionado 
Situação 
Proposta 

Homologação 
Vlr. 

Licitação 

Doc. 
00103/17 

Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente de 
Campina Grande 

Perdedora 2017 78.000,00 

Doc. 
00413/17 

Universidade Estadual da 
Paraíba 

Vencedora 2017 66.054,30 

Doc. 
00694/17 

Prefeitura Municipal de 
Lagoa de Dentro 

Perdedora 2017 437.220,90 

Doc. 
00827/18 

Prefeitura Municipal de 
Zabelê 

Vencedora 2018 245.681,25 

     

Doc. 
01101/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Sapé 

Vencedora 2017 218.641,80 

Impresso por convidado em 25/11/2021 10:20. Validação: A5D8.E8EE.9DF3.4FE2.DABC.D04C.00CF.76A5. 
Despacho. Proc. 07272/21. Data: 16/04/2021 05:41. Responsável: Josedilton A. Diniz.

19

19



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
GESTÃO DE INFORMAÇÃO – GI 

 

 

 

 

Doc. 
01633/17 

Prefeitura Municipal de 
Pirpirituba 

Perdedora 2017 140.467,30 

Doc. 
01878/17 

Prefeitura Municipal de 
Caiçara 

Vencedora 2017 187.973,50 

Doc. 
02054/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Lagoa de Dentro 

Perdedora 2017 239.916,75 

Doc. 
02538/18 

Prefeitura Municipal de 
Congo 

Vencedora 2018 313.210,07 

Doc. 
03275/17 

Prefeitura Municipal de 
Serra Branca 

Vencedora 2017 321.431,75 

Doc. 
03276/17 

Prefeitura Municipal de 
Serra Branca 

Vencedora 2017 146.060,16 

Doc. 
03295/17 

Prefeitura Municipal de 
Serra Branca 

Vencedora 2017 91.359,00 

Doc. 
03307/17 

Prefeitura Municipal de 
Serra Branca 

Vencedora 2017 25.454,15 

Doc. 
03800/18 Prefeitura Municipal de Sapé 

Vencedora 2018 90.247,90 

Doc. 
03804/18 Prefeitura Municipal de Sapé 

Vencedora 2018 64.451,40 

Doc. 
03965/18 

Prefeitura Municipal de Rio 
Tinto 

Perdedora 2018 177.176,50 

Doc. 
04065/18 

Fundo Municipal de Saúde de 
Sapé 

Vencedora 2018 302.439,00 

Doc. 
04069/18 

Fundo Municipal de Saúde de 
Sapé 

Vencedora 2018 109.867,70 

Doc. 
04215/17 

Prefeitura Municipal de 
Casserengue 

Perdedora 2017 391.885,00 

Doc. 
04515/18 

Prefeitura Municipal de 
Prata 

Perdedora 2018 213.120,00 

Doc. 
05196/18 

Prefeitura Municipal de 
Cabaceiras 

Vencedora 2018 199.397,82 

Doc. 
05414/17 

Prefeitura Municipal de 
Itatuba 

Perdedora 2017 208.538,30 

Doc. 
06315/17 

Prefeitura Municipal de 
Congo 

Vencedora 2017 333.902,00 

Doc. 
06616/17 

Prefeitura Municipal de 
Camalaú 

Vencedora 2017 297.439,61 

Doc. 
07043/18 

Prefeitura Municipal de 
Serra Branca 

Vencedora 2018 160.015,25 

Doc. 
07534/16 

Prefeitura Municipal de 
Zabelê 

Vencedora 2016 446.992,60 

Doc. 
07710/18 

Prefeitura Municipal de 
Coxixola 

Perdedora 2018 84.682,70 

Doc. 
07790/18 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2018 36.993,28 

Doc. 
08647/16 

Fundo Municipal de Saúde de 
Araruna 

Vencedora 2016 142.698,00 

Doc. 
08701/17 

Prefeitura Municipal de Rio 
Tinto 

Vencedora 2017 603.058,00 

Doc. 
08839/17 

Prefeitura Municipal de 
Serra Branca 

Vencedora 2018 265.658,93 

Doc. 
09482/16 

Universidade Estadual da 
Paraíba 

Vencedora 2016 67.412,45 

Doc. 
09657/18 

Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente de 
Campina Grande 

Vencedora 2018 84.666,40 

Doc. 
09727/17 

Prefeitura Municipal de 
Mamanguape 

Perdedora 2017 314.317,00 

Doc. 
09748/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Mamanguape 

Perdedora 2017 149.475,80 
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Doc. 
09961/16 

Prefeitura Municipal de 
Gurjão 

Vencedora 2016 78.947,20 

Doc. 
10557/18 

Prefeitura Municipal de 
Puxinanã 

Vencedora 2018 322.443,70 

Doc. 
10623/18 

Fundo Municipal de Saúde de 
Puxinanã 

Vencedora 2018 322.443,70 

Doc. 
10640/16 

Prefeitura Municipal de 
Solânea 

Vencedora 2016 163.600,00 

Doc. 
10642/16 

Prefeitura Municipal de 
Solânea 

Vencedora 2016 470.525,50 

Doc. 
10779/17 

Prefeitura Municipal de 
Camalaú 

Vencedora 2017 132.878,43 

Doc. 
10906/18 

Gabinete do Prefeito de 
Campina Grande 

Perdedora 2018 115.000,00 

Doc. 
11164/17 

Prefeitura Municipal de 
Puxinanã 

Vencedora 2017 306.173,68 

Doc. 
11854/17 

Prefeitura Municipal de 
Gurjão 

Vencedora 2017 159.189,00 

Doc. 
12348/16 

Prefeitura Municipal de 
Belém 

Vencedora 2016 543.961,27 

Doc. 
12859/18 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2018 19.975,00 

Doc. 
13527/16 

Prefeitura Municipal de 
Congo 

Vencedora 2016 345.478,90 

Doc. 
14402/17 

Prefeitura Municipal de 
Gurjão 

Vencedora 2017 201.105,70 

Doc. 
14580/18 

Prefeitura Municipal de 
Serra Branca 

Vencedora 2018 28.307,25 

Doc. 
14583/18 

Prefeitura Municipal de 
Serra Branca 

Vencedora 2018 23.762,00 

Doc. 
14585/18 

Prefeitura Municipal de 
Serra Branca 

Vencedora 2018 108.105,30 

Doc. 
15622/18 

Universidade Estadual da 
Paraíba 

Vencedora 2018 65.069,00 

Doc. 
16162/17 

Superintendência de 
Transportes Públicos de 
Campina Grande 

Perdedora 2017 21.600,00 

Doc. 
17647/16 

Prefeitura Municipal de 
Barra de Santa Rosa 

Vencedora 2016 589.786,40 

Doc. 
18195/17 

Prefeitura Municipal de Rio 
Tinto 

Vencedora 2017 170.025,30 

Doc. 
18490/17 

Prefeitura Municipal de 
Picuí 

Vencedora 2017 118.625,45 

Doc. 
18921/16 

Prefeitura Municipal de 
Massaranduba 

Vencedora 2016 327.545,73 

Doc. 
18924/16 

Fundo Municipal de Saúde de 
Massaranduba 

Vencedora 2016 327.545,73 

Doc. 
19091/17 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2017 1.029.145,00 

Doc. 
19911/18 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2018 342.060,00 

Doc. 
20095/16 

Prefeitura Municipal de 
Monteiro 

Vencedora 2016 283.464,75 

Doc. 
20120/16 

Fundo Municipal de 
Assistência Social de 
Monteiro 

Vencedora 2016 283.464,75 

Doc. 
20125/16 

Fundo Municipal de Educação 
de Monteiro 

Vencedora 2016 283.464,75 

Doc. 
20129/16 

Fundo Municipal de Saúde de 
Monteiro 

Vencedora 2016 283.464,75 
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Doc. 
21187/18 

Superintendência de 
Transportes Públicos de 
Campina Grande 

Vencedora 2018 40.434,60 

Doc. 
21986/16 Prefeitura Municipal de Ingá 

Vencedora 2016 174.225,00 

Doc. 
22217/16 

Prefeitura Municipal de 
Lagoa Seca 

Vencedora 2016 78.577,30 

Doc. 
22580/16 

Secretaria da Administração 
de Campina Grande 

Vencedora 2016 91.630,00 

Doc. 
23072/18 Prefeitura Municipal de Ingá 

Perdedora 2018 562.220,40 

Doc. 
23076/18 Prefeitura Municipal de Ingá 

Perdedora 2018 400.781,24 

Doc. 
23758/18 

Prefeitura Municipal de 
Caraúbas 

Vencedora 2018 582.575,16 

Doc. 
24023/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 228.888,13 

Doc. 
24300/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 244.650,00 

Doc. 
25779/17 

Prefeitura Municipal de 
Mamanguape 

Vencedora 2017 68.503,00 

Doc. 
25781/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Mamanguape 

Vencedora 2017 142.192,00 

Doc. 
26608/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 357.558,00 

Doc. 
27985/16 

Secretaria da Administração 
de Campina Grande 

Vencedora 2016 33.350,00 

Doc. 
27988/16 

Secretaria da Administração 
de Campina Grande 

Vencedora 2016 74.044,00 

Doc. 
30447/18 

Prefeitura Municipal de 
Mamanguape 

Perdedora 2018 327.219,20 

Doc. 
30867/17 

Prefeitura Municipal de 
Capim 

Vencedora 2017 325.338,90 

Doc. 
31506/16 

Prefeitura Municipal de 
Picuí 

Vencedora 2016 246.751,30 

Doc. 
32993/17 

Prefeitura Municipal de 
Barra de São Miguel 

Vencedora 2017 179.558,58 

Doc. 
33398/17 

Prefeitura Municipal de São 
Sebastião de Lagoa de Roça 

Perdedora 2017 157.468,60 

Doc. 
33609/17 

Fundo Municipal de 
Assistencia Social de 
Campina Grande 

Perdedora 2017 332.720,00 

Doc. 
35051/17 

Prefeitura Municipal de 
Mamanguape 

Vencedora 2017 86.167,00 

Doc. 
35226/16 

Secretaria da Administração 
de Campina Grande 

Perdedora 2016 378.854,45 

Doc. 
35230/16 

Secretaria da Administração 
de Campina Grande 

Vencedora 2016 121.868,08 

Doc. 
35269/16 

Secretaria da Administração 
de Campina Grande 

Vencedora 2016 192.180,35 

Doc. 
35810/16 

Prefeitura Municipal de 
Gurjão 

Vencedora 2016 418.147,10 

Doc. 
35940/18 

Prefeitura Municipal de 
Picuí 

Vencedora 2018 201.586,86 

Doc. 
36684/17 

Secretaria de Agricultura da 
Prefeitura Municipal de 
Campina Grande 

Vencedora 2017 41.490,00 

Doc. 
38303/17 

Prefeitura Municipal de 
Gurjão 

Vencedora 2017 582.575,16 

Doc. 
38859/16 

Secretaria da Administração 
de Campina Grande 

Vencedora 2016 470.154,00 
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Doc. 
38886/16 

Prefeitura Municipal de 
Picuí 

Vencedora 2016 139.959,69 

Doc. 
40667/16 

Prefeitura Municipal de 
Serra Branca 

Vencedora 2016 144.799,10 

Doc. 
40794/18 

Secretaria de Estado das 
Finanças 

Vencedora 2018 4.268,20 

Doc. 
41134/17 

Prefeitura Municipal de 
Mamanguape 

Vencedora 2017 257.739,00 

Doc. 
41143/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Mamanguape 

Vencedora 2017 100.956,00 

Doc. 
44947/16 

Secretaria da Administração 
de Campina Grande 

Perdedora 2016 412.813,72 

Doc. 
46027/16 

Secretaria da Administração 
de Campina Grande 

Vencedora 2016 214.305,00 

Doc. 
46327/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2017 113.145,06 

Doc. 
48545/16 

Prefeitura Municipal de 
Belém 

Vencedora 2016 56.213,85 

Doc. 
48804/18 

Gabinete do Prefeito de 
Campina Grande 

Vencedora 2018 26.473,00 

Doc. 
52361/16 

Prefeitura Municipal de 
Caturité 

Vencedora 2016 281.454,80 

Doc. 
54769/18 

Prefeitura Municipal de 
Gurjão 

Vencedora 2018 302.419,00 

Doc. 
54777/18 

Prefeitura Municipal de 
Gurjão 

Vencedora 2018 563.885,70 

Doc. 
56358/18 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2018 14.302,80 

Doc. 
56697/18 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2018 26.220,00 

Doc. 
57150/18 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2018 46.683,30 

Doc. 
59560/16 

Universidade Estadual da 
Paraíba 

Perdedora 2016 31.719,55 

Doc. 
64601/17 

Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente de 
Campina Grande 

Vencedora 2017 366.300,00 

Doc. 
65011/16 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2017 41.490,00 

Doc. 
65036/16 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2017 337.618,00 

Doc. 
65040/16 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2017 5.067.712,30 

Doc. 
66337/18 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2018 118.650,00 

Doc. 
71229/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Pedras de Fogo 

Perdedora 2017 516.729,26 

Doc. 
71235/17 

Fundo Municipal de 
Assistência Social de Pedras 
de Fogo 

Perdedora 2017 362.880,81 

Doc. 
83041/17 

Prefeitura Municipal de 
Boqueirão 

Perdedora 2018 509.016,25 

Doc. 
84790/17 

Fundo Municipal de 
Assistência Social de Belém 

Perdedora 2018 138.435,60 

Doc. 
84791/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Belém 

Perdedora 2018 138.435,60 

Doc. 
84792/17 

Prefeitura Municipal de 
Belém 

Perdedora 2018 138.435,60 

Doc. 
86523/18 

Empresa de Assistência 
Técnica e Extensão Rural 

Vencedora 2018 4.445,40 

Impresso por convidado em 25/11/2021 10:20. Validação: A5D8.E8EE.9DF3.4FE2.DABC.D04C.00CF.76A5. 
Despacho. Proc. 07272/21. Data: 16/04/2021 05:41. Responsável: Josedilton A. Diniz.

23

23



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
GESTÃO DE INFORMAÇÃO – GI 

 

 

 

 

Proc. 
00815/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2017 778.843,86 

Proc. 
01026/18 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Vencedora 2018 8.170.580,06 

Proc. 
02280/18 

Prefeitura Municipal de 
Camalaú 

Vencedora 2018 649.616,45 

Proc. 
03094/17 

Prefeitura Municipal de 
Belém 

Vencedora 2017 710.590,20 

Proc. 
03266/17 

Prefeitura Municipal de 
Guarabira 

Perdedora 2017 1.623.093,00 

Proc. 
04250/18 

Prefeitura Municipal de 
Camalaú 

Vencedora 2018 1.647.708,70 

Proc. 
04414/18 

Prefeitura Municipal de Rio 
Tinto 

Vencedora 2018 770.201,85 

Proc. 
04625/18 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2018 862.209,52 

Proc. 
04916/16 

Prefeitura Municipal de 
Solânea 

Vencedora 2016 758.225,00 

Proc. 
05009/18 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Vencedora 2018 5.946.997,13 

Proc. 
05338/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 33.594.824,00 

Proc. 
05368/16 

Fundo Municipal de Saúde de 
Massaranduba 

Vencedora 2016 1.198.100,00 

Proc. 
05370/16 

Prefeitura Municipal de 
Massaranduba 

Vencedora 2016 1.198.100,00 

Proc. 
05557/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 3.885.015,20 

Proc. 
06421/18 

Prefeitura Municipal de 
Monteiro 

Perdedora 2018 1.168.831,30 

Proc. 
06938/18 

Prefeitura Municipal de 
Soledade 

Vencedora 2018 817.242,40 

Proc. 
07074/16 

Prefeitura Municipal de 
Monteiro 

Vencedora 2016 2.792.374,15 

Proc. 
07119/16 

Fundo Municipal de 
Assistência Social de 
Monteiro 

Vencedora 2016 2.792.374,15 

Proc. 
07121/16 

Fundo Municipal de Saúde de 
Monteiro 

Vencedora 2016 2.792.374,15 

Proc. 
07205/17 

Prefeitura Municipal de 
Soledade 

Vencedora 2017 2.787.385,80 

Proc. 
07615/18 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Vencedora 2018 4.427.865,04 

Proc. 
07782/18 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Vencedora 2018 1.643.796,90 

Proc. 
07905/16 

Prefeitura Municipal de 
Lagoa Seca 

Vencedora 2016 975.252,80 

Proc. 
07966/16 Prefeitura Municipal de Ingá 

Vencedora 2016 704.676,63 

Proc. 
08934/16 

Prefeitura Municipal de 
Picuí 

Perdedora 2016 1.211.605,23 

Proc. 
09094/17 

Prefeitura Municipal de 
Mamanguape 

Vencedora 2017 932.014,05 

Proc. 
09121/16 

Fundo Municipal de Educação 
de Monteiro 

Vencedora 2016 2.792.374,15 

Proc. 
09179/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 3.442.075,50 

Proc. 
09997/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2017 6.895.694,52 

Proc. 
09998/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2017 5.318.073,22 
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Proc. 
10135/18 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2018 824.647,10 

Proc. 
10183/17 

Prefeitura Municipal de 
Picuí 

Vencedora 2017 1.243.905,45 

Proc. 
10378/18 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2018 1.112.375,10 

Proc. 
11035/17 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Perdedora 2017 502.770,93 

Proc. 
11153/18 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2018 528.645,00 

Proc. 
11492/18 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Vencedora 2018 2.967.024,31 

Proc. 
11850/18 

Prefeitura Municipal de 
Picuí 

Vencedora 2018 1.078.745,45 

Proc. 
12016/18 

Prefeitura Municipal de 
Mamanguape 

Perdedora 2018 581.428,60 

Proc. 
12019/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 15.832.008,50 

Proc. 
12044/18 

Fundo Municipal de Saúde de 
Mamanguape 

Perdedora 2018 581.428,60 

Proc. 
12131/19 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Perdedora 2018 1.408.763,47 

Proc. 
12146/19 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Perdedora 2018 718.755,00 

Proc. 
12202/17 

Prefeitura Municipal de 
Pedras de Fogo 

Perdedora 2017 883.122,98 

Proc. 
12901/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 13.008.135,85 

Proc. 
13591/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Vencedora 2017 1.298.350,83 

Proc. 
13919/18 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Vencedora 2018 9.084.148,85 

Proc. 
13943/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 7.244.417,30 

Proc. 
14306/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2017 1.917.300,02 

Proc. 
14325/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2017 495.065,42 

Proc. 
15138/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2017 846.539,10 

Proc. 
15397/18 

Fundo Municipal de 
Assistencia Social de 
Campina Grande 

Perdedora 2018 247.107,50 

Proc. 
16527/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Vencedora 2016 10.509.866,56 

Proc. 
16537/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Pedras de Fogo 

Vencedora 2017 847.715,56 

Proc. 
17482/17 

Prefeitura Municipal de 
Pedras de Fogo 

Perdedora 2017 1.365.343,25 

Proc. 
17744/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 6.627.202,79 

Proc. 
18281/17 

Prefeitura Municipal de 
Picuí 

Vencedora 2017 930.931,15 

Proc. 
20044/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Vencedora 2017 2.982.540,57 
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Arnóbio Joaquim Domingos da Silva EPP- CNPJ: 25.008.219/0001-68 

Protocolo Jurisdicionado 
Situação 
Proposta 

Homologação 
Vlr. 

Licitação 
Doc. 
00291/18 

Prefeitura Municipal de 
Cuitegi 

Perdedora 2018 357.968,00 

Doc. 
00310/19 

Prefeitura Municipal de 
Guarabira 

Perdedora 2019 589.956,40 

Doc. 
00689/19 

Prefeitura Municipal de 
Caraúbas 

Perdedora 2019 338.456,65 

Doc. 
00694/17 

Prefeitura Municipal de 
Lagoa de Dentro 

Vencedora 2017 437.220,90 

Doc. 
01633/17 

Prefeitura Municipal de 
Pirpirituba 

Perdedora 2017 140.467,30 

Doc. 
01831/17 

Prefeitura Municipal de 
Cuité 

Perdedora 2017 342.795,75 

Doc. 
02054/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Lagoa de Dentro 

Vencedora 2017 239.916,75 

Doc. 
03281/19 

Prefeitura Municipal de 
Taperoá 

Vencedora 2019 405.208,25 

Doc. 
03557/19 

Prefeitura Municipal de 
Picuí 

Perdedora 2019 163.663,13 

Doc. 
03608/19 

Prefeitura Municipal de 
Soledade 

Vencedora 2019 253.854,00 

Doc. 
04165/19 

Prefeitura Municipal de 
Soledade 

Vencedora 2019 516.574,50 

Doc. 
04247/18 

Prefeitura Municipal de 
Assunção 

Vencedora 2018 63.248,17 

Doc. 
04872/18 

Prefeitura Municipal de 
Boqueirão 

Vencedora 2018 528.567,05 

Doc. 
05006/19 

Prefeitura Municipal de 
Boqueirão 

Vencedora 2019 626.951,80 

Doc. 
05014/17 

Prefeitura Municipal de 
Boqueirão 

Vencedora 2017 603.258,20 

Doc. 
05138/18 

Prefeitura Municipal de 
Várzea 

Vencedora 2018 148.458,15 

Doc. 
05211/19 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2019 34.192,60 

Doc. 
05229/18 

Prefeitura Municipal de 
Cuité 

Perdedora 2018 306.169,20 

Doc. 
05278/18 

Prefeitura Municipal de São 
João do Cariri 

Vencedora 2018 226.467,00 

Doc. 
05369/19 

Prefeitura Municipal de 
Alagoinha 

Perdedora 2019 380.756,00 

Doc. 
05373/19 

Fundo Municipal de Saúde de 
Alagoinha 

Perdedora 2019 380.756,00 

Doc. 
05610/17 

Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana 

Vencedora 2017 316.928,80 

Doc. 
05971/19 

Secretaria do Planejamento 
e Gestão de Campina Grande 

Perdedora 2019 304.207,00 

Doc. 
06060/19 

Prefeitura Municipal de 
Cabedelo 

Perdedora 2019 286.573,50 

Doc. 
06061/19 

Prefeitura Municipal de 
Cabedelo 

Perdedora 2019 95.425,00 

Doc. 
06589/19 

Prefeitura Municipal de 
Riachão do Bacamarte 

Vencedora 2019 205.772,40 

Doc. 
06651/18 

Prefeitura Municipal de São 
João do Cariri 

Vencedora 2018 113.262,00 

Doc. 
06881/19 

Prefeitura Municipal de 
Assunção 

Vencedora 2019 68.975,63 
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Doc. 
06894/19 

Prefeitura Municipal de 
Alcantil 

Vencedora 2019 150.034,40 

Doc. 
07005/19 

Prefeitura Municipal de 
Camalaú 

Perdedora 2019 337.246,50 

Doc. 
07030/18 

Prefeitura Municipal de 
Assunção 

Vencedora 2018 137.743,54 

Doc. 
07546/19 

Prefeitura Municipal de 
Livramento 

Vencedora 2019 270.036,50 

Doc. 
07721/17 

Prefeitura Municipal de São 
João do Cariri 

Vencedora 2017 186.522,00 

Doc. 
08786/17 

Prefeitura Municipal de 
Alagoa Grande 

Perdedora 2017 301.640,89 

Doc. 
09167/17 

Prefeitura Municipal de 
Umbuzeiro 

Perdedora 2017 222.782,38 

Doc. 
09456/18 

Prefeitura Municipal de 
Mogeiro 

Vencedora 2018 540.793,82 

Doc. 
09466/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Monteiro 

Perdedora 2017 94.890,70 

Doc. 
09481/17 

Prefeitura Municipal de 
Puxinanã 

Vencedora 2017 196.786,25 

Doc. 
09489/17 

Fundo Municipal de 
Assistência Social de 
Monteiro 

Perdedora 2017 115.714,55 

Doc. 
09495/17 

Fundo Municipal de 
Assistência Social de 
Monteiro 

Perdedora 2017 155.991,00 

Doc. 
09527/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Monteiro 

Perdedora 2017 24.395,50 

Doc. 
09552/18 

Prefeitura Municipal de 
Assunção 

Vencedora 2018 72.209,68 

Doc. 
09560/17 

Fundo Municipal de Educação 
de Monteiro 

Perdedora 2017 550.960,10 

Doc. 
09602/17 

Fundo Municipal de Educação 
de Monteiro 

Perdedora 2017 600.750,00 

Doc. 
09747/18 

Prefeitura Municipal de 
Riachão do Bacamarte 

Vencedora 2018 377.610,00 

Doc. 
09872/17 

Prefeitura Municipal de São 
João do Cariri 

Vencedora 2017 207.818,50 

Doc. 
09928/17 

Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Cariri 

Vencedora 2017 158.865,45 

Doc. 
10183/17 

Prefeitura Municipal de 
Várzea 

Vencedora 2017 275.000,00 

Doc. 
10354/17 

Prefeitura Municipal de 
Solânea 

Perdedora 2017 604.400,00 

Doc. 
10369/17 

Prefeitura Municipal de 
Cubati 

Vencedora 2017 206.923,40 

Doc. 
10553/18 

Prefeitura Municipal de 
Puxinanã 

Vencedora 2018 271.118,50 

Doc. 
10615/18 

Fundo Municipal de Saúde de 
Puxinanã 

Vencedora 2018 271.118,50 

Doc. 
11320/18 

Prefeitura Municipal de São 
João do Cariri 

Vencedora 2018 206.382,00 

Doc. 
11452/19 

Prefeitura Municipal de 
Nova Palmeira 

Vencedora 2019 141.104,00 

Doc. 
11568/19 

Prefeitura Municipal de 
Mamanguape 

Vencedora 2019 248.140,00 

Doc. 
11811/17 

Prefeitura Municipal de 
Bayeux 

Perdedora 2017 331.013,94 

Doc. 
12996/17 

Prefeitura Municipal de 
Junco do Seridó 

Vencedora 2017 222.157,38 
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Doc. 
13008/17 

Prefeitura Municipal de 
Junco do Seridó 

Vencedora 2017 257.631,46 

Doc. 
13127/17 

Prefeitura Municipal de 
Boqueirão 

Vencedora 2017 538.956,66 

Doc. 
13507/19 

Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Cariri 

Vencedora 2019 303.455,00 

Doc. 
14182/19 

Prefeitura Municipal de 
Junco do Seridó 

Vencedora 2019 296.408,26 

Doc. 
14183/19 

Prefeitura Municipal de 
Junco do Seridó 

Vencedora 2019 128.305,00 

Doc. 
14842/18 

Prefeitura Municipal de 
Alcantil 

Vencedora 2018 133.785,00 

Doc. 
15191/18 

Câmara Municipal de Campina 
Grande 

Vencedora 2018 96.448,95 

Doc. 
15427/19 

Fundo Municipal de Saúde de 
Sapé 

Vencedora 2019 228.060,00 

Doc. 
15843/18 

Prefeitura Municipal de 
Boqueirão 

Vencedora 2018 79.560,00 

Doc. 
16301/19 

Prefeitura Municipal de São 
João do Cariri 

Perdedora 2019 63.597,50 

Doc. 
16907/17 

Prefeitura Municipal de 
Várzea 

Perdedora 2017 134.558,54 

Doc. 
17384/18 

Prefeitura Municipal de 
Itabaiana 

Perdedora 2018 206.770,36 

Doc. 
17438/19 

Prefeitura Municipal de 
Alcantil 

Vencedora 2019 44.570,70 

Doc. 
17918/18 

Prefeitura Municipal de 
Barra de São Miguel 

Vencedora 2018 381.785,58 

Doc. 
18152/18 

Prefeitura Municipal de 
Puxinanã 

Vencedora 2018 66.500,00 

Doc. 
18759/19 

Prefeitura Municipal de 
Puxinanã 

Vencedora 2019 80.000,00 

Doc. 
19035/19 

Câmara Municipal de Campina 
Grande 

Vencedora 2019 45.449,80 

Doc. 
19440/17 

Prefeitura Municipal de 
Assunção 

Vencedora 2017 226.217,50 

Doc. 
19839/17 

Prefeitura Municipal de 
Santa Rita 

Vencedora 2017 539.670,18 

Doc. 
19868/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Santa Rita 

Vencedora 2017 34.934,75 

Doc. 
19903/17 

Fundo Municipal de 
Assistência Social de Santa 
Rita 

Vencedora 2017 102.532,72 

Doc. 
19903/19 

Prefeitura Municipal de 
Pilar 

Perdedora 2019 617.331,90 

Doc. 
19929/19 

Prefeitura Municipal de 
Assunção 

Vencedora 2019 158.907,36 

Doc. 
20133/19 

Prefeitura Municipal de 
Assunção 

Vencedora 2019 88.261,70 

Doc. 
21174/18 

Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Cariri 

Vencedora 2018 283.000,00 

Doc. 
22129/18 

Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente de 
Campina Grande 

Perdedora 2018 360.000,00 

Doc. 
22155/17 

Prefeitura Municipal de 
Mogeiro 

Vencedora 2017 603.258,20 

Doc. 
22240/19 

Prefeitura Municipal de São 
João do Cariri 

Perdedora 2019 69.714,40 

Doc. 
22395/17 

Prefeitura Municipal de 
Puxinanã 

Vencedora 2017 603.258,20 

Impresso por convidado em 25/11/2021 10:20. Validação: A5D8.E8EE.9DF3.4FE2.DABC.D04C.00CF.76A5. 
Despacho. Proc. 07272/21. Data: 16/04/2021 05:41. Responsável: Josedilton A. Diniz.

28

28



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
GESTÃO DE INFORMAÇÃO – GI 

 

 

 

 

Doc. 
22810/17 

Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana 

Vencedora 2017 272.392,00 

Doc. 
23132/18 

Prefeitura Municipal de 
Junco do Seridó 

Vencedora 2018 87.303,00 

Doc. 
23207/17 

Prefeitura Municipal de 
Assunção 

Vencedora 2017 225.782,00 

Doc. 
24123/17 

Prefeitura Municipal de 
Matinhas 

Perdedora 2017 391.787,60 

Doc. 
24570/17 

Prefeitura Municipal de 
Livramento 

Vencedora 2017 177.023,10 

Doc. 
25124/17 

Prefeitura Municipal de 
Queimadas 

Vencedora 2017 603.258,20 

Doc. 
25564/17 

Prefeitura Municipal de 
Alcantil 

Vencedora 2017 157.130,80 

Doc. 
26026/17 

Prefeitura Municipal de 
Assunção 

Vencedora 2017 28.248,39 

Doc. 
26052/17 

Prefeitura Municipal de 
Barra de São Miguel 

Vencedora 2017 249.415,90 

Doc. 
27149/17 

Prefeitura Municipal de 
Barra de São Miguel 

Vencedora 2017 187.304,42 

Doc. 
28401/17 

Prefeitura Municipal de São 
Sebastião de Lagoa de Roça 

Vencedora 2017 301.637,25 

Doc. 
28593/19 

Prefeitura Municipal de 
Esperança 

Perdedora 2019 161.891,49 

Doc. 
29688/17 

Prefeitura Municipal de 
Riachão do Bacamarte 

Vencedora 2017 305.601,25 

Doc. 
30146/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2017 138.241,62 

Doc. 
30705/17 

Prefeitura Municipal de 
Taperoá 

Vencedora 2017 603.258,20 

Doc. 
31583/18 

Prefeitura Municipal de 
Cubati 

Vencedora 2018 321.017,00 

Doc. 
31620/18 

Prefeitura Municipal de 
Barra de São Miguel 

Vencedora 2018 258.539,70 

Doc. 
33398/17 

Prefeitura Municipal de São 
Sebastião de Lagoa de Roça 

Perdedora 2017 157.468,60 

Doc. 
33609/17 

Fundo Municipal de 
Assistencia Social de 
Campina Grande 

Perdedora 2017 332.720,00 

Doc. 
33739/19 

Prefeitura Municipal de São 
João do Cariri 

Vencedora 2019 217.209,50 

Doc. 
34176/18 

Prefeitura Municipal de 
Esperança 

Perdedora 2018 535.248,11 

Doc. 
34912/18 

Prefeitura Municipal de 
Matinhas 

Perdedora 2018 71.802,95 

Doc. 
35857/19 

Prefeitura Municipal de 
Lagoa de Dentro 

Vencedora 2019 313.475,90 

Doc. 
35867/19 

Fundo Municipal de Saúde de 
Lagoa de Dentro 

Vencedora 2019 156.733,28 

Doc. 
36395/17 

Prefeitura Municipal de São 
João do Cariri 

Vencedora 2017 62.457,50 

Doc. 
36550/18 

Prefeitura Municipal de São 
Sebastião de Lagoa de Roça 

Vencedora 2018 496.856,65 

Doc. 
36578/17 

Câmara Municipal de Campina 
Grande 

Vencedora 2017 75.528,70 

Doc. 
37166/19 

Prefeitura Municipal de 
Barra de São Miguel 

Vencedora 2019 325.915,00 

Doc. 
37167/19 

Prefeitura Municipal de 
Barra de São Miguel 

Vencedora 2019 477.573,40 

Doc. 
37501/19 

Prefeitura Municipal de 
Mogeiro 

Vencedora 2019 70.297,00 
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Doc. 
37574/19 

Prefeitura Municipal de 
Puxinanã 

Vencedora 2019 297.874,00 

Doc. 
37604/19 

Fundo Municipal de Saúde de 
Alagoa Grande 

Perdedora 2019 292.282,70 

Doc. 
38089/19 

Prefeitura Municipal de 
Cubati 

Vencedora 2019 281.972,75 

Doc. 
38092/19 

Prefeitura Municipal de 
Cubati 

Vencedora 2019 306.377,70 

Doc. 
38833/17 

Prefeitura Municipal de 
Juazeirinho 

Perdedora 2017 268.315,00 

Doc. 
39195/17 

Prefeitura Municipal de 
Barra de São Miguel 

Vencedora 2017 75.029,60 

Doc. 
39666/18 

Prefeitura Municipal de 
Junco do Seridó 

Vencedora 2018 175.263,50 

Doc. 
39940/19 

Prefeitura Municipal de 
Mogeiro 

Vencedora 2019 503.140,20 

Doc. 
40325/17 

Prefeitura Municipal de 
Esperança 

Perdedora 2017 197.950,15 

Doc. 
40515/18 

Prefeitura Municipal de 
Cubati 

Vencedora 2018 316.309,20 

Doc. 
41054/17 

Prefeitura Municipal de 
Borborema 

Perdedora 2017 45.592,40 

Doc. 
41134/17 

Prefeitura Municipal de 
Mamanguape 

Perdedora 2017 257.739,00 

Doc. 
41143/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Mamanguape 

Perdedora 2017 100.956,00 

Doc. 
41497/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2017 122.897,52 

Doc. 
41763/18 

Prefeitura Municipal de 
Junco do Seridó 

Vencedora 2018 136.792,00 

Doc. 
42129/16 

Prefeitura Municipal de 
Assunção 

Perdedora 2016 404.577,00 

Doc. 
42389/18 

Prefeitura Municipal de 
Taperoá 

Vencedora 2018 528.567,05 

Doc. 
42664/17 

Prefeitura Municipal de 
Mogeiro 

Perdedora 2017 177.839,10 

Doc. 
42773/19 

Prefeitura Municipal de 
Caturité 

Vencedora 2019 260.553,50 

Doc. 
44279/17 

Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Cariri 

Vencedora 2017 83.000,00 

Doc. 
46027/16 

Secretaria da Administração 
de Campina Grande 

Perdedora 2016 214.305,00 

Doc. 
46327/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2017 113.145,06 

Doc. 
46589/19 

Fundo Municipal de Saúde de 
Cubatí 

Vencedora 2019 306.377,70 

Doc. 
47182/16 

Prefeitura Municipal de 
Livramento 

Vencedora 2016 418.366,50 

Doc. 
47184/16 

Prefeitura Municipal de 
Livramento 

Vencedora 2016 93.055,00 

Doc. 
47740/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Junco do Seridó 

Vencedora 2017 222.157,38 

Doc. 
47744/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Junco do Seridó 

Vencedora 2017 257.631,46 

Doc. 
49840/18 

Prefeitura Municipal de 
Queimadas 

Vencedora 2018 223.900,20 

Doc. 
49987/18 

Prefeitura Municipal de 
Pocinhos 

Perdedora 2018 289.383,30 

Doc. 
51503/17 

Prefeitura Municipal de 
Riachão do Bacamarte 

Vencedora 2017 45.558,40 
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Doc. 
55299/18 

Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana 

Vencedora 2018 528.567,05 

Doc. 
57471/16 

Prefeitura Municipal de 
Cajazeirinhas 

Vencedora 2016 5.247,90 

Doc. 
61359/17 

Superintendência de 
Transportes Públicos de 
Campina Grande 

Vencedora 2017 69.577,18 

Doc. 
64136/18 

Prefeitura Municipal de 
Puxinanã 

Vencedora 2018 381.785,58 

Doc. 
65040/16 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Perdedora 2017 5.067.712,30 

Doc. 
66337/18 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Perdedora 2018 118.650,00 

Doc. 
66941/18 

Prefeitura Municipal de 
Areial 

Vencedora 2018 152.659,10 

Doc. 
79545/18 

Prefeitura Municipal de 
Mogeiro 

Vencedora 2018 85.175,00 

Doc. 
79933/18 

Gabinete do Prefeito de 
Campina Grande 

Perdedora 2018 348.000,00 

Doc. 
90261/18 

Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana 

Vencedora 2018 271.118,50 

Proc. 
00815/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Vencedora 2017 778.843,86 

Proc. 
00927/18 

Prefeitura Municipal de 
Guarabira 

Perdedora 2018 673.470,00 

Proc. 
01499/18 

Prefeitura Municipal de 
Guarabira 

Vencedora 2018 1.395.033,50 

Proc. 
02585/19 

Prefeitura Municipal de 
Monteiro 

Perdedora 2019 491.553,20 

Proc. 
02727/18 

Fundo Municipal de Saúde de 
João Pessoa 

Perdedora 2018 1.731.856,40 

Proc. 
02735/19 

Prefeitura Municipal de 
Guarabira 

Perdedora 2019 1.236.143,40 

Proc. 
02793/17 

Fundo Municipal de 
Assistencia Social de 
Campina Grande 

Perdedora 2017 836.565,90 

Proc. 
02920/17 

Prefeitura Municipal de 
Bayeux 

Perdedora 2017 1.693.854,66 

Proc. 
03039/19 

Prefeitura Municipal de 
Bayeux 

Perdedora 2019 3.183.502,26 

Proc. 
03074/19 

Prefeitura Municipal de 
Mamanguape 

Vencedora 2019 948.857,00 

Proc. 
03800/19 

Prefeitura Municipal de 
Esperança 

Perdedora 2019 480.936,00 

Proc. 
04174/19 

Prefeitura Municipal de 
Mamanguape 

Perdedora 2019 489.952,00 

Proc. 
04188/19 

Fundo Municipal de Saúde de 
Mamanguape 

Perdedora 2019 489.952,00 

Proc. 
04625/18 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Perdedora 2018 862.209,52 

Proc. 
05205/18 

Prefeitura Municipal de 
Alagoa Grande 

Perdedora 2018 1.525.430,00 

Proc. 
06149/17 

Prefeitura Municipal de 
Cubati 

Vencedora 2017 859.100,21 

Proc. 
06407/17 

Prefeitura Municipal de 
Queimadas 

Vencedora 2017 1.424.353,60 

Proc. 
06552/17 

Prefeitura Municipal de 
Alagoa Grande 

Perdedora 2017 1.987.939,17 

Proc. 
06922/17 

Prefeitura Municipal de São 
Bento 

Perdedora 2017 4.005.177,55 
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Proc. 
06958/18 

Prefeitura Municipal de 
Mogeiro 

Vencedora 2018 540.793,82 

Proc. 
07088/19 

Prefeitura Municipal de 
Alagoa Grande 

Perdedora 2019 1.474.933,68 

Proc. 
07116/18 

Prefeitura Municipal de 
Cuité 

Perdedora 2018 725.865,04 

Proc. 
07504/19 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Perdedora 2019 723.354,64 

Proc. 
07876/17 

Prefeitura Municipal de 
Guarabira 

Perdedora 2017 905.799,00 

Proc. 
08028/17 

Prefeitura Municipal de 
Guarabira 

Perdedora 2017 1.127.405,00 

Proc. 
08038/19 

Prefeitura Municipal de 
Lagoa Seca 

Perdedora 2019 347.488,60 

Proc. 
08127/17 

Prefeitura Municipal de 
Queimadas 

Vencedora 2017 808.781,70 

Proc. 
08427/17 

Prefeitura Municipal de 
Gurinhém 

Vencedora 2017 776.546,09 

Proc. 
08436/17 

Fundo Municipal de Educação 
de Monteiro 

Perdedora 2017 1.364.772,70 

Proc. 
08815/17 

Prefeitura Municipal de 
Monteiro 

Perdedora 2017 3.313.653,99 

Proc. 
09135/18 

Prefeitura Municipal de 
Queimadas 

Vencedora 2018 1.484.842,10 

Proc. 
09420/19 

Prefeitura Municipal de 
Monteiro 

Perdedora 2019 1.439.336,00 

Proc. 
09997/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2017 6.895.694,52 

Proc. 
09998/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2017 5.318.073,22 

Proc. 
10135/18 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Perdedora 2018 824.647,10 

Proc. 
10183/17 

Prefeitura Municipal de 
Picuí 

Perdedora 2017 1.243.905,45 

Proc. 
11035/17 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Perdedora 2017 502.770,93 

Proc. 
11153/18 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Perdedora 2018 528.645,00 

Proc. 
11808/17 

Prefeitura Municipal de 
Santa Rita 

Perdedora 2017 1.294.092,03 

Proc. 
11838/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Santa Rita 

Perdedora 2017 1.294.092,03 

Proc. 
11868/17 

Fundo Municipal de 
Assistência Social de Santa 
Rita 

Perdedora 2017 1.294.092,03 

Proc. 
12131/19 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2018 1.408.763,47 

Proc. 
12146/19 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2018 718.755,00 

Proc. 
12165/19 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2018 2.572.725,00 

Proc. 
12175/19 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Vencedora 2018 1.422.000,00 

Proc. 
12782/17 

Prefeitura Municipal de 
Santa Rita 

Perdedora 2017 5.869.842,45 

Proc. 
12792/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Santa Rita 

Perdedora 2017 5.869.842,45 

Proc. 
12796/17 

Fundo Municipal de 
Assistência Social de Santa 
Rita 

Perdedora 2017 5.869.842,45 

Impresso por convidado em 25/11/2021 10:20. Validação: A5D8.E8EE.9DF3.4FE2.DABC.D04C.00CF.76A5. 
Despacho. Proc. 07272/21. Data: 16/04/2021 05:41. Responsável: Josedilton A. Diniz.

32

32



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
GESTÃO DE INFORMAÇÃO – GI 

 

 

 

 

Proc. 
12836/19 

Prefeitura Municipal de 
Pocinhos 

Perdedora 2019 772.017,30 

Proc. 
12901/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 
13.008.135,8

5 
Proc. 
13591/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Vencedora 2017 1.298.350,83 

Proc. 
14306/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2017 1.917.300,02 

Proc. 
14325/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2017 495.065,42 

Proc. 
14569/17 

Prefeitura Municipal de 
Bayeux 

Perdedora 2017 946.814,84 

Proc. 
14991/17 

Prefeitura Municipal de 
Bayeux 

Perdedora 2017 3.155.651,21 

Proc. 
15138/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2017 846.539,10 

Proc. 
15503/17 

Prefeitura Municipal de 
Queimadas 

Vencedora 2017 1.265.520,60 

Proc. 
15683/18 

Prefeitura Municipal de 
Queimadas 

Vencedora 2018 1.355.781,20 

Proc. 
16524/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 930.771,72 

Proc. 
16527/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 
10.509.866,5

6 
Proc. 
17744/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 6.627.202,79 

Proc. 
18281/17 

Prefeitura Municipal de 
Picuí 

Perdedora 2017 930.931,15 

 

Marco Antônio Querino da Silva EPP - CNPJ: 11.807.734/0001-01 

Protocolo Jurisdicionado 
Situação 
Proposta 

Homologação Vlr. Licitação 

Doc. 
00058/15 

Prefeitura Municipal de 
Conceição 

Vencedora 2015 212.242,50 

Doc. 
00306/15 

Prefeitura Municipal de 
Tacima 

Vencedora 2015 48.768,00 

Doc. 
00438/16 

Prefeitura Municipal de 
Pedra Lavrada 

Vencedora 2016 316.826,04 

Doc. 
00824/15 

Prefeitura Municipal de 
Areia de Baraúnas 

Vencedora 2015 372.750,80 

Doc. 
01056/14 

Prefeitura Municipal de 
Remígio 

Perdedora 2014 263.465,30 

Doc. 
01162/14 

Prefeitura Municipal de 
Remígio 

Perdedora 2014 124.450,63 

Doc. 
01532/14 

Prefeitura Municipal de 
Remígio 

Perdedora 2014 521.087,70 

Doc. 
01831/17 

Prefeitura Municipal de 
Cuité 

Perdedora 2017 342.795,75 

Doc. 
02073/14 

Prefeitura Municipal de 
Solânea 

Perdedora 2014 352.252,00 

Doc. 
02268/15 

Prefeitura Municipal de 
Solânea 

Perdedora 2015 596.930,00 

Doc. 
02571/15 

Fundo Municipal de Saúde de 
Alagoa Grande 

Perdedora 2015 76.014,30 

Doc. 
02987/15 

Prefeitura Municipal de 
Taperoá 

Perdedora 2015 395.716,00 

Doc. 
03230/15 

Prefeitura Municipal de 
Dona Inês 

Perdedora 2015 395.853,50 
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Doc. 
04663/16 

Prefeitura Municipal de 
Sapé 

Perdedora 2016 45.465,20 

Doc. 
04739/17 

Prefeitura Municipal de 
Pedra Lavrada 

Perdedora 2017 247.684,80 

Doc. 
04877/14 

Prefeitura Municipal de Boa 
Vista 

Perdedora 2014 243.281,67 

Doc. 
05412/15 

Prefeitura Municipal de 
Borborema 

Perdedora 2015 205.672,00 

Doc. 
05530/16 

Prefeitura Municipal de 
Araçagi 

Perdedora 2016 504.177,00 

Doc. 
06694/14 

Prefeitura Municipal de 
Juazeirinho 

Perdedora 2014 1.029.880,60 

Doc. 
06987/14 

Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia 

Perdedora 2014 507.504,50 

Doc. 
07353/15 

Prefeitura Municipal de 
Cabedelo 

Perdedora 2015 183.725,00 

Doc. 
07857/14 

Prefeitura Municipal de 
Juazeirinho 

Perdedora 2014 609.802,00 

Doc. 
07892/14 

Prefeitura Municipal de 
Belém 

Vencedora 2014 564.923,15 

Doc. 
08010/16 

Prefeitura Municipal de 
Pirpirituba 

Perdedora 2016 157.240,90 

Doc. 
08701/17 

Prefeitura Municipal de Rio 
Tinto 

Perdedora 2017 603.058,00 

Doc. 
08709/15 

Prefeitura Municipal de 
Serraria 

Perdedora 2015 153.864,25 

Doc. 
09019/15 

Prefeitura Municipal de 
Areial 

Perdedora 2015 62.749,80 

Doc. 
09020/15 

Prefeitura Municipal de 
Areial 

Perdedora 2015 443.780,63 

Doc. 
09171/15 

Prefeitura Municipal de 
Junco do Seridó 

Perdedora 2015 87.643,36 

Doc. 
09243/15 

Prefeitura Municipal de 
Junco do Seridó 

Perdedora 2015 125.644,80 

Doc. 
09599/14 

Prefeitura Municipal de 
Areia 

Perdedora 2014 61.463,90 

Doc. 
09600/14 

Prefeitura Municipal de 
Areia 

Perdedora 2014 24.370,00 

Doc. 
09727/17 

Prefeitura Municipal de 
Mamanguape 

Perdedora 2017 314.317,00 

Doc. 
09728/17 

Prefeitura Municipal de 
Mamanguape 

Perdedora 2017 146.252,00 

Doc. 
09748/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Mamanguape 

Perdedora 2017 149.475,80 

Doc. 
09749/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Mamanguape 

Perdedora 2017 57.244,90 

Doc. 
11317/16 

Prefeitura Municipal de 
Alagoinha 

Perdedora 2016 74.800,00 

Doc. 
11699/15 

Prefeitura Municipal de 
Cabedelo 

Perdedora 2015 168.051,80 

Doc. 
11729/14 

Prefeitura Municipal de 
Boqueirão 

Perdedora 2014 514.971,20 

Doc. 
11967/14 

Prefeitura Municipal de 
Areia 

Perdedora 2014 65.191,70 

Doc. 
12467/14 

Prefeitura Municipal de 
Alagoa Grande 

Perdedora 2014 553.900,00 

Doc. 
13767/14 

Prefeitura Municipal de 
Pocinhos 

Vencedora 2014 90.000,00 

Doc. 
13837/14 

Prefeitura Municipal de 
Assunção 

Perdedora 2014 275.682,20 
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Doc. 
14073/15 

Prefeitura Municipal de 
Alagoa Grande 

Perdedora 2015 76.014,30 

Doc. 
14737/14 

Prefeitura Municipal de 
Esperança 

Perdedora 2014 431.964,65 

Doc. 
15829/15 

Prefeitura Municipal de 
Guarabira 

Perdedora 2015 93.800,00 

Doc. 
16200/14 

Prefeitura Municipal de 
Serra Redonda 

Perdedora 2014 77.794,50 

Doc. 
16201/14 

Prefeitura Municipal de 
Serra Redonda 

Perdedora 2014 77.488,00 

Doc. 
17103/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Cabedelo 

Perdedora 2017 49.524,96 

Doc. 
18032/15 

Prefeitura Municipal de 
Bayeux 

Perdedora 2015 196.950,00 

Doc. 
18516/17 

Prefeitura Municipal de 
Cabedelo 

Perdedora 2017 234.575,00 

Doc. 
18921/16 

Prefeitura Municipal de 
Massaranduba 

Perdedora 2016 327.545,73 

Doc. 
18924/16 

Fundo Municipal de Saúde de 
Massaranduba 

Perdedora 2016 327.545,73 

Doc. 
19052/15 

Prefeitura Municipal de Boa 
Vista 

Perdedora 2015 85.025,00 

Doc. 
20480/18 

Prefeitura Municipal de 
Alagoinha 

Perdedora 2018 92.290,00 

Doc. 
22217/16 

Prefeitura Municipal de 
Lagoa Seca 

Perdedora 2016 78.577,30 

Doc. 
24329/14 

Prefeitura Municipal de 
Alagoa Grande 

Perdedora 2014 213.489,50 

Doc. 
25713/15 

Prefeitura Municipal de 
Matinhas 

Perdedora 2015 62.000,00 

Doc. 
25800/15 

Prefeitura Municipal de 
Lagoa de Dentro 

Vencedora 2015 270.730,26 

Doc. 
25804/15 

Fundo Municipal de Saúde de 
Lagoa de Dentro 

Vencedora 2015 154.302,50 

Doc. 
26491/14 

Prefeitura Municipal de 
Baia da Traição 

Vencedora 2014 132.010,00 

Doc. 
26515/14 

Prefeitura Municipal de 
Baia da Traição 

Vencedora 2014 76.863,76 

Doc. 
26538/14 

Prefeitura Municipal de 
Gurjão 

Perdedora 2014 77.995,90 

Doc. 
27148/14 

Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana 

Vencedora 2014 61.549,40 

Doc. 
27746/14 

Prefeitura Municipal de 
Taperoá 

Perdedora 2014 76.415,80 

Doc. 
27988/16 

Secretaria da Administração 
de Campina Grande 

Perdedora 2016 74.044,00 

Doc. 
29320/14 

Prefeitura Municipal de Boa 
Vista 

Perdedora 2014 195.715,90 

Doc. 
31835/16 

Fundo Municipal de 
Assistencia Social de 
Campina Grande 

Perdedora 2016 605.000,00 

Doc. 
33279/16 

Prefeitura Municipal de 
Puxinanã 

Perdedora 2016 94.746,40 

Doc. 
33318/15 

Secretaria da Administração 
de Campina Grande 

Perdedora 2015 694.260,00 

Doc. 
33339/15 

Secretaria da Administração 
de Campina Grande 

Perdedora 2015 587.433,36 

Doc. 
33653/15 

Secretaria da Administração 
de Campina Grande 

Perdedora 2015 126.087,36 

Doc. 
36550/18 

Prefeitura Municipal de São 
Sebastião de Lagoa de Roça 

Perdedora 2018 496.856,65 
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Doc. 
37714/15 

Prefeitura Municipal de 
Esperança 

Perdedora 2015 116.126,00 

Doc. 
38964/14 

Prefeitura Municipal de 
Livramento 

Perdedora 2014 377.873,20 

Doc. 
40143/15 

Fundo Municipal de Saúde de 
Alagoa Grande 

Perdedora 2015 76.014,30 

Doc. 
40257/15 

Fundo Municipal de Saúde de 
Massaranduba 

Vencedora 2015 261.540,87 

Doc. 
40259/15 

Prefeitura Municipal de 
Massaranduba 

Vencedora 2015 261.540,87 

Doc. 
40325/17 

Prefeitura Municipal de 
Esperança 

Perdedora 2017 197.950,15 

Doc. 
44330/14 

Prefeitura Municipal de 
Boqueirão 

Perdedora 2014 88.703,03 

Doc. 
44833/15 

Prefeitura Municipal de 
Belém 

Perdedora 2015 130.844,80 

Doc. 
45194/15 

Prefeitura Municipal de 
Matinhas 

Perdedora 2015 75.472,78 

Doc. 
46640/15 

Prefeitura Municipal de 
Pedra Lavrada 

Vencedora 2015 230.329,05 

Doc. 
47242/14 

Prefeitura Municipal de 
Barra de São Miguel 

Perdedora 2014 411.384,50 

Doc. 
47243/14 

Prefeitura Municipal de 
Barra de São Miguel 

Perdedora 2014 138.755,70 

Doc. 
47244/14 

Prefeitura Municipal de 
Barra de São Miguel 

Perdedora 2014 111.875,50 

Doc. 
47275/14 

Prefeitura Municipal de 
Esperança 

Perdedora 2014 61.084,30 

Doc. 
48980/14 

Prefeitura Municipal de 
Cuité 

Perdedora 2014 246.246,85 

Doc. 
49051/15 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2015 365.484,00 

Doc. 
51200/15 

Fundo Municipal de Educação 
de Monteiro 

Perdedora 2015 40.057,16 

Doc. 
52858/15 

Prefeitura Municipal de 
Duas Estradas 

Vencedora 2015 34.320,00 

Doc. 
54722/14 Instituto Cândida Vargas 

Vencedora 2015 192.631,72 

Doc. 
57105/15 

Prefeitura Municipal de 
Cuité 

Perdedora 2015 277.981,85 

Doc. 
57702/17 

Prefeitura Municipal de 
Bayeux 

Perdedora 2017 383.557,35 

Doc. 
59156/15 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Vencedora 2015 76.035,00 

Doc. 
59662/15 

Fundo Municipal de Saúde de 
Cabedelo 

Perdedora 2015 74.979,76 

Doc. 
60830/15 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2015 151.008,50 

Doc. 
66588/15 

Prefeitura Municipal de 
Sertãozinho 

Perdedora 2016 409.088,30 

Doc. 
66610/15 

Secretaria da Administração 
de Campina Grande 

Perdedora 2016 705.603,00 

Proc. 
00541/19 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2019 4.192.510,86 

Proc. 
00872/15 

Prefeitura Municipal de 
Bayeux 

Perdedora 2015 4.050.020,35 

Proc. 
01026/18 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2018 8.170.580,06 

Proc. 
01108/15 

Fundo Municipal de Saúde de 
Juazeirinho 

Perdedora 2014 1.029.880,60 
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Proc. 
01889/17 

Prefeitura Municipal de 
Cuité 

Perdedora 2017 1.474.547,04 

Proc. 
02164/15 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2015 2.919.292,00 

Proc. 
02413/15 

Prefeitura Municipal de 
Guarabira 

Perdedora 2015 1.137.700,00 

Proc. 
02415/15 

Prefeitura Municipal de 
Esperança 

Perdedora 2015 780.650,00 

Proc. 
02418/16 

Prefeitura Municipal de 
Guarabira 

Perdedora 2016 1.307.686,00 

Proc. 
02566/16 

Prefeitura Municipal de 
Bayeux 

Perdedora 2016 708.320,00 

Proc. 
02731/14 

Prefeitura Municipal de 
Água Branca 

Perdedora 2014 882.483,20 

Proc. 
02826/16 

Prefeitura Municipal de 
Pedra Lavrada 

Perdedora 2016 1.387.343,71 

Proc. 
03152/16 

Prefeitura Municipal de 
Massaranduba 

Perdedora 2016 1.058.371,27 

Proc. 
03158/16 

Fundo Municipal de Saúde de 
Massaranduba 

Perdedora 2016 1.058.371,27 

Proc. 
04414/18 

Prefeitura Municipal de Rio 
Tinto 

Perdedora 2018 770.201,85 

Proc. 
05009/18 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2018 5.946.997,13 

Proc. 
05071/14 

Prefeitura Municipal de 
Picuí 

Vencedora 2014 1.274.829,18 

Proc. 
05139/16 

Prefeitura Municipal de 
Alhandra 

Perdedora 2016 1.034.565,33 

Proc. 
05338/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 33.594.824,00 

Proc. 
05557/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 3.885.015,20 

Proc. 
06071/17 

Prefeitura Municipal de 
Pocinhos 

Perdedora 2017 1.826.234,67 

Proc. 
06112/14 

Prefeitura Municipal de 
Mogeiro 

Perdedora 2014 553.053,10 

Proc. 
06498/14 

Prefeitura Municipal de 
Areia 

Perdedora 2014 837.364,00 

Proc. 
06964/16 

Prefeitura Municipal de 
Araruna 

Perdedora 2016 724.383,25 

Proc. 
07074/16 

Prefeitura Municipal de 
Monteiro 

Perdedora 2016 2.792.374,15 

Proc. 
07119/16 

Fundo Municipal de 
Assistência Social de 
Monteiro 

Perdedora 2016 2.792.374,15 

Proc. 
07121/16 

Fundo Municipal de Saúde de 
Monteiro 

Perdedora 2016 2.792.374,15 

Proc. 
07152/15 

Prefeitura Municipal de 
Bayeux 

Perdedora 2015 931.330,00 

Proc. 
07161/16 

Prefeitura Municipal de 
Santa Rita 

Perdedora 2016 4.788.495,40 

Proc. 
07370/14 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2014 4.271.314,52 

Proc. 
07409/14 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2014 10.363.437,90 

Proc. 
07782/18 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2018 1.643.796,90 

Proc. 
08554/14 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Vencedora 2014 8.994.730,00 

Proc. 
08815/17 

Prefeitura Municipal de 
Monteiro 

Perdedora 2017 3.313.653,99 
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Proc. 
08983/15 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2015 969.462,04 

Proc. 
09121/16 

Fundo Municipal de Educação 
de Monteiro 

Perdedora 2016 2.792.374,15 

Proc. 
09179/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 3.442.075,50 

Proc. 
09876/14 

Prefeitura Municipal de 
Cuité 

Perdedora 2014 1.453.979,63 

Proc. 
09998/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2017 5.318.073,22 

Proc. 
10135/18 

Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande 

Perdedora 2018 824.647,10 

Proc. 
10229/15 

Secretaria da Administração 
de Campina Grande 

Perdedora 2015 863.235,00 

Proc. 
10273/17 

Prefeitura Municipal de 
Cacimba de Dentro 

Perdedora 2017 2.061.546,92 

Proc. 
10965/15 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2015 916.815,30 

Proc. 
11492/18 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2018 2.967.024,31 

Proc. 
11520/16 

Fundo Municipal de 
Assistência Social de Santa 
Rita 

Perdedora 2016 4.321.205,60 

Proc. 
11808/17 

Prefeitura Municipal de 
Santa Rita 

Perdedora 2017 1.294.092,03 

Proc. 
11809/15 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2015 7.206.713,10 

Proc. 
11838/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Santa Rita 

Perdedora 2017 1.294.092,03 

Proc. 
11868/17 

Fundo Municipal de 
Assistência Social de Santa 
Rita 

Perdedora 2017 1.294.092,03 

Proc. 
11917/15 

Prefeitura Municipal de 
Massaranduba 

Vencedora 2015 776.691,93 

Proc. 
11920/15 

Fundo Municipal de Saúde de 
Massaranduba 

Vencedora 2015 776.691,93 

Proc. 
12019/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 15.832.008,50 

Proc. 
12635/15 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2015 5.194.423,00 

Proc. 
12782/17 

Prefeitura Municipal de 
Santa Rita 

Perdedora 2017 5.869.842,45 

Proc. 
12792/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Santa Rita 

Perdedora 2017 5.869.842,45 

Proc. 
12796/17 

Fundo Municipal de 
Assistência Social de Santa 
Rita 

Perdedora 2017 5.869.842,45 

Proc. 
12858/17 

Fundo Municipal de Saúde de 
Cacimba de Dentro 

Perdedora 2017 1.688.836,90 

Proc. 
12901/16 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2016 13.008.135,85 

Proc. 
13591/17 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Perdedora 2017 1.298.350,83 

Proc. 
14516/15 

Prefeitura Municipal de 
Cuité 

Perdedora 2015 1.153.247,85 

Proc. 
14532/16 

Prefeitura Municipal de 
Santa Rita 

Perdedora 2016 2.163.722,63 

Proc. 
14539/16 

Fundo Municipal de Saúde de 
Santa Rita 

Perdedora 2016 2.163.722,63 

Impresso por convidado em 25/11/2021 10:20. Validação: A5D8.E8EE.9DF3.4FE2.DABC.D04C.00CF.76A5. 
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Proc. 
14540/16 

Fundo Municipal de 
Assistência Social de Santa 
Rita 

Perdedora 2016 2.163.722,63 

Proc. 
14635/17 

Prefeitura Municipal de 
Bayeux 

Perdedora 2017 1.278.524,50 

Proc. 
16069/15 

Prefeitura Municipal de 
Santa Rita 

Perdedora 2015 1.035.996,40 

Proc. 
16995/14 

Secretaria de Estado da 
Administração 

Vencedora 2014 37.151.300,00 
 

 

Por fim, como forma de subsidiar os trabalhos da equipe de auditoria 

do TCE/PB, segue em anexo os dados cadastrais das empresas envolvidas 

na “Operação Famintos” junto à Receita Federal do Brasil – RFB e ao 
Cadastro Geral dos Empregados e Desempregados - CAGED do Governo 

Federal.  

 

João Pessoa, 04 de novembro de 2019. 

Equipe da Gestão da Informação 
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Assinado em

Josedilton Alves Diniz
Mat. 3703428

6 de Novembro de 2019

AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

70710/19

Tribunal de Contas

Ministério Público de Contas (MPC-PB) - Solicitação referente à
"Operação Famintos".

SUBCATEGORIA: Requerimento

Emitido em 16/11/2019

DOCUMENTO:

DESPACHO

À DIAGM 2, aos cuidados do ACP Luzemar da Costa Martins, Coordenador do Comitê Técnico, a
quem solicito análise e sugestões de encaminhamentos para e presente documento, ante as novas
informações trazidas pelo Setor de GI, em relatório de fls. 11-41.

Assinado em: 16/11/2019

Francisco Lins Barreto Filho
Diretor de Auditoria e Fiscalização

Matrícula 3703223
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Assinado em

Francisco Lins Barreto Filho
Mat. 3703223

16 de Novembro de 2019

DIRETOR DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO
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DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO – DIAFI   

DEPARTAMETNO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL I – DEAGM I   

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL II – DIAGM II   

    

DOCUMENTO TC Nº: 70710/19 

JURISDICIONADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

NATUREZA: REQUERIMENTO 

INTERESSADO LUCIANO ANDRADE DE FARIAS 

OBJETO: 
APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES/FRAUDE CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

PRATICADOS POR EMPRESAS ENVOLVIDAS NA CHAMDA “OPERAÇÃO FAMINTOS”.  

 

RELATÓRIO INICIAL 

 

I. Apresentação: 

 Em 11/10/19, o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas encaminhou à 

Presidência desta Corte de Contas o expediente de fls. 2 a 6, aqui autuado e protocolizado 

como “Requerimento”, no qual expõe a existência de diversos contratos firmados entre órgãos 

jurisdicionados deste Tribunal e as empresas arrolada pelo Ministério Público Federal na 

chamada “Operação Famintos” e solicita providências com vistas ao aprofundamento das 

investigações de modo a apurar e/ou coibir a prática de fraudes com geração de prejuízos aos 

cofres públicos. 

 O Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, Presidente em Exercício, conforme 

despacho de fls.7, encaminhou os presentes autos à Diretoria de Auditoria e Fiscalização para: 

“verificar a possibilidade de identificar as empresas 

envolvidas na "Operação Famintos" e os respectivos 

Municípios nas quais atuam, anexando-se cópia do 

presente documento aos processos de acompanhamento 

da gestão correspondentes, priorizando o exame técnico 

da matéria”. 

 O Diretor da DIAFI, v. fls. 9, despachou o feito ao Setor de Gestão da Informação (GI) 

no sentido dessa unidade: 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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“realizar levantamento na forma requerida pelo Exmo. 

Conselheiro Relator, em despacho de fls. 7-8, para que 

possa esta auditoria tomar as providências determinadas 

por Sua Excelência”. 

 O Setor de GI gerou os documentos de fls. 11/41, devolvendo este caderno processual 

à DIAFI que, conforme despacho de fls. 42, remeteu este álbum eletrônico a esta Divisão para 

“análise e sugestões de encaminhamentos”. 

 O escopo deste pronunciamento é responder objetivamente à solicitação da DIAFI em 

combinação com a determinação do Presidente em exercício, fls. 7. 

 

2. Sugestões de Encaminhamento 

 Conforme fls. 12 a 39, a GI informa que entre as empresas envolvidas na “Operação 

Famintos”, há registros de transações e/ou participações em procedimentos licitatórios das 

entidades abaixo indicadas: 

a) Frederico de Brito Lira ME - CNPJ 10.564.673/0001-28; 

b) Delmira Feliciano Gomes ME - CNPJ: 17.512.503/0001-49 

c) Renato Faustino da Silva ME – CNPJ: 29.972.807/0001-78 

d) Rosildo de Lima da Silva ME - 23.821.927/0001-98 

e) Arnóbio Joaquim Domingos da Silva EPP- CNPJ: 25.008.219/0001-68 

f) Marco Antônio Querino da Silva EPP - CNPJ: 11.807.734/0001-01 

Além destas, restam apontadas como envolvidas na citada operação – v. fls. 11 e 12 - 

as empresas: 

i. Nutri Comercial Ltda. EPP; 

ii. Billy Kent Comércio de Estivas Ltda; 

iii. Billy Kent Comércio de Estivas Ltda; 

iv. J da Silva Alimentos ME 

v. Kátia Suênia Macedo Maia EPP 

vi. Severino Roberto Maia de Miranda EPP 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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Restam, portanto, conforme alíneas “a” a “f” e itens “i” a “vi” identificadas às 

empresas envolvidas na “Operação Famintos”, como solicitado pelo Senhor Presidente em 

Exercício em despacho de fls. 7. 

Registre-se que ao final de sua manifestação à GI diz que:  

“segue em anexo os dados cadastrais das empresas 

envolvidas na “Operação Famintos” junto à Receita 

Federal do Brasil – RFB e ao Cadastro Geral dos 

Empregados e Desempregados - CAGED do Governo 

Federal”. 

Todavia, tal anexo não se encontra nos presentes autos. 

 

3. Conclusão 

 Sugere-se, portanto, que seja providenciada cópia dos presentes autos para juntada 

aos cadernos processuais dos PAGs 2019 instaurados no âmbito desta Corte com expressa 

recomendação que no exame das respectivas PCAs, exercício 2019, sejam verificadas a 

ocorrência ou não de despesas junto às empresas da “Operação Famintos”, bem como, se 

providencie cópia deste caderno para inserção nos álbuns processuais dos PAGs, que vierem a 

ser instaurados em relação ao exercício de 2020 para que se apurem eventuais práticas 

danosas aos cofres públicos em face de relações contratuais com as empresas aqui arroladas, 

recomendando-se, ainda, a ASTEC que providencie meios de consignar nos registros do 

SAGRES, quando da execução orçamentária de 2020, alerta acerca do 

empenhamento/liquidação/pagamento de despesas a quaisquer das empresas aqui 

indicadas. 

É, salvo melhor juízo, o que se sugere.  

 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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Assinado em Assinado em

Luzemar da Costa Martins
Mat. 3702162

27 de Novembro de 2019

Gláucio Barreto Xavier
Mat. 3703568

28 de Novembro de 2019

AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS CHEFE DE DIVISÃO
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

70710/19

Tribunal de Contas

Ministério Público de Contas (MPC-PB) - Solicitação referente à
"Operação Famintos".

SUBCATEGORIA: Requerimento

Emitido em 11/12/2019

DOCUMENTO:

DESPACHO

De acordo.

Devolva-se à Diretoria de Auditoria e Fiscalização (DIAFI) para efetuar as providências sugeridas
pelo Coordenador do Comitê Técnico, ACP Luzemar da Costa Martins (fls. 44-47).

Assinado em: 11/12/2019

Conselheiro Arnóbio Alves Viana
PRESIDENTE
Conselheiro

Matrícula 3702723
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Assinado em

Conselheiro Arnóbio Alves Viana
Mat. 3702723

11 de Dezembro de 2019

PRESIDENTE
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

70710/19

Tribunal de Contas

Ministério Público de Contas (MPC-PB) - Solicitação referente à
"Operação Famintos".

SUBCATEGORIA: Requerimento

Emitido em 17/12/2019

DOCUMENTO:

DESPACHO

À ASTEC

Para:

1  Inserir cópia do presente documento nos cadernos processuais dos PAGs 2019, instaurados no
âmbito desta Corte, com expressa recomendação de que, no exame das respectivas PCAs,
exercício 2019, sejam verificadas a ocorrência, ou não, de despesas junto às empresas da
Operação Famintos.

2  Agendar cópia do presente documento nos álbuns processuais dos PAGs, que vierem a ser
instaurados em relação ao exercício de 2020, para que se apurem eventuais práticas danosas aos
cofres públicos em face de relações contratuais com as empresas arroladas da Operação
Famintos.

3 - Providencie meios de consignar nos registros do SAGRES, quando da execução orçamentária
de 2020, alerta acerca do empenhamento/liquidação/pagamento de despesas a quaisquer das
empresas indicadas no presente documento.

Assinado em: 17/12/2019

Gláucio Barreto Xavier
Diretor de Auditoria e Fiscalização

Matrícula 3703568
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Assinado em

Gláucio Barreto Xavier
Mat. 3703568

17 de Dezembro de 2019

DIRETOR DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00230/20
Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Água Branca
2020

CERTIDÃO TÉCNICA

Processo instaurado em atendimento ao disposto no art. 1º da RN TC 01/2017.

João Pessoa, 01 de Janeiro de 2020

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Processo TC 00230/20 

 
 
Origem: Prefeitura Municipal de Água Branca 

Natureza: Acompanhamento da Gestão / Painel de Combustível 

Responsável: Everton Firmino Batista 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

ALERTA. Acompanhamento da gestão. Painel de Combustível. 

Pendências identificadas em 2019. Necessidade de medidas 

preventivas e corretivas para 2020. Emissão de Alerta. 

 

ALERTA TC Nº 00005/20  
 

O Tribunal de Contas, no âmbito do controle externo, deve examinar diversos aspectos - 

contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial - da gestão dos órgãos e entidades sob sua 

jurisdição, cotejando a legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de 

receitas (CF, art. 71). 

Desde 5 de maio de 2000, com a entrada em vigor da Lei Complementar Nacional 101 – 

a conhecida “Lei de Responsabilidade da Gestão Fiscal” – alguns itens daqueles aspectos de gestão 

passaram a compor um subconjunto específico e consequentemente designado de “gestão fiscal”. 

Esta mesma lei outorgou aos Tribunais de Contas competência para alertar órgãos e 

entidades públicas no sentido didático de prevenir a ocorrência de irregularidades durante a execução 

orçamentária, sublinhando a figura do controle concomitante da Administração Pública. Vejamos o 

dispositivo: 

Art. 59. ... 

§ 1º. Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando 

constatarem: 

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de 

irregularidades na gestão orçamentária. 

No ponto, analisando as informações disponibilizadas pelo Portal do TCE/PB 

(tce.pb.gov.br), no Painel de Combustível, com os dados do exercício de 2019, observa-se fato passível 

de comprometer os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até mesmo, a regularidade 

na gestão orçamentária em 2020, conforme pendências identificadas no relatório em anexo. 

Impresso por convidado em 25/11/2021 10:20. Validação: 36E5.8430.A9B1.455A.9482.9B47.CDA3.E60C. 
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Processo TC 00230/20 

 
 

Neste sentido, o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba recomenda à autoridade 

responsável a adoção de medidas administrativas para correição dos fatos relativos a despesas com 

combustível. Tal iniciativa visa garantir a regularidade da gestão. 

Ante o exposto, o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da 

CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer os 

custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até mesmo, a regularidade na gestão 

orçamentária, resolve: emitir ALERTA à Prefeitura Municipal de Água Branca, sob a responsabilidade 

do Prefeito EVERTON FIRMINO BATISTA, no sentido de que adote medidas de prevenção ou 

correção, conforme o caso, relativamente às pendências no relatório em anexo, sobre os gastos com 

aquisição de combustível no Município, conforme painel acessível pelo portal www.tce.pb.gov.br ou 

aplicativo de celular NOSSO TCE PB. 

Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção de providências 

outras necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão. 

Registre-se, publique-se e comunique-se. 

TCE – Gabinete do Relator. 

João Pessoa, 10 de janeiro de 2020. 
 
 
 

Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Relator 
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Processo TC 00230/20 

 
 

ANEXO ÚNICO 
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Processo TC 00230/20 
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00230/20
Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Água Branca
2020

ALERTA

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que na edição Nº  2362 do Diário Oficial Eletrônico, com data

de publicação em 13/01/2020, foi realizada a seguinte publicação:

Processo: 00230/20

Subcategoria: Acompanhamento

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Água Branca

Interessados: Sr(a). Everton Firmino Batista (Gestor(a))

Alerta TCE-PB 00005/20: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da

CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer os custos ou os

resultados dos programas governamentais ou, até mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: emitir

ALERTA à Prefeitura Municipal de Água Branca, sob a responsabilidade do Prefeito EVERTON FIRMINO

BATISTA, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente às

pendências no relatório em anexo, sobre os gastos com aquisição de combustível no Município, conforme painel

acessível pelo portal www.tce.pb.gov.br ou aplicativo de celular NOSSO TCE PB. Observação: as orientações, aqui

resumidas, não dispensam a adoção de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal

da gestão.

João Pessoa, 10 de Janeiro de 2020

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Origem: Prefeitura Municipal de Água Branca  
Natureza: Acompanhamento da Gestão / Painéis de Acompanhamento de Gestão (Contrato por Tempo Determinado) 
Responsável: Everton Firmino Batista   
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 
ALERTA. Acompanhamento da gestão. Painéis de Acompanhamento de Gestão 
(contratação de pessoal por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público). Verificação dos critérios legais. Medidas preventivas e 
corretivas. Emissão de Alerta. 
 

ALERTA TC Nº 00008/20 
 

O Tribunal de Contas, no âmbito do controle externo, deve examinar diversos aspectos - 
contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial - da gestão dos órgãos e entidades sob sua 
jurisdição, cotejando a legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de 
receitas (CF, art. 71). 

Desde 5 de maio de 2000, com a entrada em vigor da Lei Complementar Nacional 101 – 
a conhecida “Lei de Responsabilidade da Gestão Fiscal” – alguns itens daqueles aspectos de gestão 
passaram a compor um subconjunto específico e consequentemente designado de “gestão fiscal”. 

Esta mesma lei outorgou aos Tribunais de Contas competência para alertar órgãos e 
entidades públicas no sentido didático de prevenir a ocorrência de irregularidades durante a execução 
orçamentária, sublinhando a figura do controle concomitante da Administração Pública. Vejamos o 
dispositivo: 

Art. 59. ... 

§ 1º. Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando 

constatarem: 

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de 

irregularidades na gestão orçamentária. 

No ponto, analisando as informações disponibilizadas no Portal do TCE/PB 
(tce.pb.gov.br), Painéis de Acompanhamento de Gestão (pessoal contratado por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público), com os dados do exercício de 2019, 
observa-se fato passível de comprometer os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, 
até mesmo, a regularidade na gestão orçamentária em 2020, conforme pendências identificadas no 
relatório em anexo. 
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Processo TC 00230/20 

 
 

É que, para tais contratações serem consideradas regulares é preciso a Administração 
Pública atestar a presença dos seguintes requisitos, nos termos da Constituição da República e da 
jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal1: 

a) os casos excepcionais estejam previstos em lei; 

b) o prazo de contratação seja predeterminado; 

c) a necessidade seja temporária; 

d) o interesse público seja excepcional; 

e) a necessidade de contratação seja indispensável, sendo vedada a contratação para os 

serviços ordinários permanentes, e que devam estar sob o espectro das contingências 

normais da administração; 

f) realização de processo seletivo.  

Neste sentido, o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba recomenda à autoridade 
responsável a adoção de medidas administrativas para correição dos fatos relativos à contratação de 
pessoal por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 
Tal iniciativa visa garantir a regularidade da gestão.  

Ante o exposto, o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da 
CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer os 
custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até mesmo, a regularidade na gestão 
orçamentária, resolve: Emitir ALERTA ao órgão jurisdicionado Prefeitura Municipal de Água Branca, 
sob a responsabilidade do Prefeito EVERTON FIRMINO BATISTA, no sentido de que adote medidas 
de prevenção e/ou correção, conforme o caso, ou ateste a presença dos requisitos reguladores nos 
contratos por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, conforme relação acessível pelo portal www.tce.pb.gov.br ou aplicativo de celular NOSSO TCE 
PB. Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção de providências outras 
necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão. 

Registre-se, publique-se e comunique-se. 
TCE – Gabinete do Relator. 

João Pessoa, 14 de janeiro de 2020. 
Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

Relator

                                                           
1 “Ação direta de inconstitucionalidade de lei municipal em face de trecho da Constituição do Estado de Minas Gerais que repete texto da CF. (...) Contratação 
temporária por tempo determinado para atendimento a necessidade temporária de excepcional interesse público. Previsão em lei municipal de atividades 
ordinárias e regulares. Definição dos conteúdos jurídicos do art. 37, II e IX, da CF. Descumprimento dos requisitos constitucionais. (...) Prevalência da regra 
da obrigatoriedade do concurso público (art. 37, II, CF). As regras que restringem o cumprimento desse dispositivo estão previstas na CF e devem ser 
interpretadas restritivamente. O conteúdo jurídico do art. 37, IX, da CF pode ser resumido, ratificando-se, dessa forma, o entendimento da Corte Suprema 
de que, para que se considere válida a contratação temporária, é preciso que: a) os casos excepcionais estejam previstos em lei; b) o prazo de 
contratação seja predeterminado; c) a necessidade seja temporária; d) o interesse público seja excepcional; e) a necessidade de contratação seja 
indispensável, sendo vedada a contratação para os serviços ordinários permanentes do Estado, e que devam estar sob o espectro das contingências 
normais da administração. É inconstitucional a lei municipal em comento, eis que a norma não respeitou a CF. A imposição constitucional da 
obrigatoriedade do concurso público é peremptória e tem como objetivo resguardar o cumprimento de princípios constitucionais, entre eles os da 
impessoalidade, da igualdade e da eficiência. (RE 658.026, rel. min. Dias Toffoli, j. 9-4-2014, P, DJE de 31-10-2014, Tema 612). Vide ADI 2.229, rel. min. 
Carlos Velloso, j. 9-6-2004, P, DJ de 25-6-2004. 
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00230/20
Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Água Branca
2020

ALERTA

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que na edição Nº  2365 do Diário Oficial Eletrônico, com data

de publicação em 16/01/2020, foi realizada a seguinte publicação:

Processo: 00230/20

Subcategoria: Acompanhamento

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Água Branca

Interessados: Sr(a). Everton Firmino Batista (Gestor(a))

Alerta TCE-PB 00008/20: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da

CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer os custos ou os

resultados dos programas governamentais ou, até mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir

ALERTA ao órgão jurisdicionado Prefeitura Municipal de Água Branca, sob a responsabilidade do Prefeito

EVERTON FIRMINO BATISTA, no sentido de que adote medidas de prevenção e/ou correção, conforme o caso,

ou ateste a presença dos requisitos reguladores nos contratos por tempo determinado para atender à necessidade

temporária de excepcional interesse público, conforme relação acessível pelo portal www.tce.pb.gov.br ou

aplicativo de celular NOSSO TCE PB. Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção de

providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.

João Pessoa, 15 de Janeiro de 2020

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Origem: Prefeitura Municipal de Água Branca  

Natureza: Acompanhamento da Gestão / Painel de Acumulação de Vínculos Públicos 

Responsável: Everton Firmino Batista   

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

ALERTA. Acompanhamento da gestão. Painel de Acumulação de 

Vínculos Públicos. Pendências identificadas. Necessidade de 

medidas preventivas e corretivas. Emissão de Alerta. 

 

ALERTA TC Nº 00037/20 
 

O Tribunal de Contas, no âmbito do controle externo, deve examinar diversos aspectos - 

contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial - da gestão dos órgãos e entidades sob sua 

jurisdição, cotejando a legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de 

receitas (CF, art. 71). 

Desde 5 de maio de 2000, com a entrada em vigor da Lei Complementar Nacional 101 – 

a conhecida “Lei de Responsabilidade da Gestão Fiscal” – alguns itens daqueles aspectos de gestão 

passaram a compor um subconjunto específico e consequentemente designado de “gestão fiscal”. 

Esta mesma lei outorgou aos Tribunais de Contas competência para alertar órgãos e 

entidades públicas no sentido didático de prevenir a ocorrência de irregularidades durante a execução 

orçamentária, sublinhando a figura do controle concomitante da Administração Pública. Vejamos o 

dispositivo: 

Art. 59. ... 

§ 1º. Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando 

constatarem: 

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de 

irregularidades na gestão orçamentária. 

No ponto, analisando as informações disponibilizadas no Portal do TCE/PB 

(tce.pb.gov.br), Painel de Acumulação de Vínculos Públicos, com os dados do exercício de 2019, 

observa-se fato passível de comprometer os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, 

até mesmo, a regularidade na gestão orçamentária em 2020, conforme pendências identificadas no 

relatório em anexo. 
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Neste sentido, o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba recomenda à autoridade 

responsável a adoção de medidas administrativas para correição dos fatos relativos à acumulação de 

vínculos públicos. Tal iniciativa visa garantir a regularidade da gestão. 

As orientações para correção de eventuais acumulações ilegais encontram-se na Cartilha 

disponível no próprio painel e no site www.tce.pb.gov.br (https://tce.pb.gov.br/publicacoes/cartilhas-

manuais-e-orientacoes/cartilhas-de-acumulacoes-2017): 

“Portanto, para evitar que servidores ou a própria Administração sejam prejudicados, o 

TCE/PB recomenda aos Gestores que sejam tomadas as seguintes providências: 

1. Observem se a duplicidade de contracheques apresentada representa acumulação de 

cargos, empregos e funções ou se apenas descentralização de pagamentos, em virtude da competência 

da entidade pagadora como, por exemplo: servidor cedido recebendo remuneração da unidade de 

origem (cedente) e gratificação por exercício de atividade especial ou comissionada no órgão ao qual 

foi cedido (cessionário); servidor da saúde vinculado à Prefeitura e recebendo Gratificação de 

Produtividade do SUS pelo Fundo Municipal de Saúde; etc. 

2. Convoquem os servidores que se encontram acumulando cargos públicos, para que 

apresentem os esclarecimentos necessários à comprovação da compatibilidade de horários, quanto aos 

cargos ACUMULÁVEIS na forma da Constituição da República; 

3. Em relação aos acúmulos ilegais de cargos, empregos e funções, os servidores devem 

ser convocados para fazer opção, ou seja, num primeiro momento, a escolha deve ser feita pelos 

servidores, conforme dispuser a legislação local, a exemplo da Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto 

dos Servidores); 

4. Após convocação para fazer a opção, decorrido o prazo estabelecido e, permanecendo 

inerte o servidor, a Administração Pública deve instaurar um Processo Administrativo Disciplinar, 

assegurando o contraditório e a ampla defesa aos servidores, visando à apuração dos fatos para 

conclusão quanto à ilegalidade ou não do acúmulo, tomando as providências cabíveis, que poderá 

culminar com a demissão do servidor; 

5. Mesmo verificando ser lícita a acumulação de cargos, empregos ou funções por 

servidores públicos, deve o gestor atentar para os limites dos tetos remuneratórios dispostos no item 8 

desta cartilha”. 
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Acrescente-se que, sobre a matéria relacionada ao tema acumulação de vínculos, na 

espécie acumulação de cargo de professor com outro de natureza técnica ou científica, este Tribunal 

assim decidiu, no âmbito do Processo TC 01144/18, conforme Acórdão APL – TC 00118/19: 

ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES. CARGO DE PROFESSOR. 

ACUMULAÇÃO COM UM CARGO TÉCNICO OU CIENTÍFICO. ABRANGÊNCIA DOS TERMOS. 

AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO LEGAL DE PRECEITO CONSTITUCIONAL. 1) Diante dos 

princípios heterogêneos da dignidade da pessoa humana, dos valores sociais do trabalho, do respeito 

a diversidade, da proibição de discriminar, da igualdade e da legalidade, numa visão homogênea, 

descabe sobrelevar uma técnica em detrimento de outra, qualificar esse trabalho como mais importante 

do que aquele, distinguir ou, pior, considerar mais ou menos digno determinado ofício, bem como 

enxergar a técnica ou ciência de um profissional, por mais títulos acadêmicos que tenha obtido, mais 

importante daquela exercitada por um artífice das mais variadas habilidades, aprendiz do dia a dia. Se 

o tratamento não está na LEI, impossível na atual conjuntura constitucional cercear alguém a fazer 

algo, em especial nessa área estreita e excepcional de desempenhar um cargo público de magistério e 

outro cargo técnico ou científico. Quem exerce um ofício ou empreende sua profissão, obtida dos livros 

ou da vida, aplica cotidianamente a técnica necessária para alcançar os resultados desejados; 2) 

Ausente regulamentação sobre a definição objetiva de cargo técnico ou científico para disciplinar a 

sua acumulação com outro cargo de professor, não cabe ao intérprete criar, subjetivamente, regras 

proibitivas sobre este aspecto, cuja função o Constituinte originário delegou, formal e materialmente, 

ao legislador infraconstitucional, através de Lei. (CF/88, art. 1º, III e IV; art. 3º, IV, art. 5º, caput e II; 

e art. 37, caput, XVI, ‘b’, e XVII). 

Ante o exposto, o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da 

CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer os 

custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até mesmo, a regularidade na gestão 

orçamentária, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Água Branca, sob a 

responsabilidade do Prefeito EVERTON FIRMINO BATISTA, no sentido de que adote medidas de 

prevenção ou correção, conforme o caso, ou ateste a legalidade da acumulação de vínculos públicos por 

servidores, conforme informações acessíveis pelo portal www.tce.pb.gov.br ou aplicativo de celular 

NOSSO TCE PB. Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção de providências 

outras necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão. 

Registre-se, publique-se e comunique-se. 

TCE – Gabinete do Relator. 

João Pessoa, 16 de janeiro de 2020. 

Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

Relator 
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00230/20
Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Água Branca
2020

ALERTA

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que na edição Nº  2366 do Diário Oficial Eletrônico, com data

de publicação em 17/01/2020, foi realizada a seguinte publicação:

Processo: 00230/20

Subcategoria: Acompanhamento

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Água Branca

Interessados: Sr(a). Everton Firmino Batista (Gestor(a))

Alerta TCE-PB 00037/20: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da

CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer os custos ou os

resultados dos programas governamentais ou, até mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir

ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Água Branca, sob a responsabilidade do Prefeito EVERTON

FIRMINO BATISTA, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, ou ateste a

legalidade da acumulação de vínculos públicos por servidores, conforme informações acessíveis pelo portal

www.tce.pb.gov.br ou aplicativo de celular NOSSO TCE PB. Observação: as orientações, aqui resumidas, não

dispensam a adoção de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.

João Pessoa, 16 de Janeiro de 2020

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Processo TC 00230/20 

 
 
Origem: Prefeitura Municipal de Água Branca  

Natureza: Acompanhamento da Gestão / Painel de Medicamentos 

Responsável: Everton Firmino Batista   

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

ALERTA. Acompanhamento da gestão. Painel de Medicamentos. 

Pendências identificadas. Necessidade de medidas preventivas e 

corretivas. Emissão de Alerta. 

 

ALERTA TC Nº 00076/20 
 

O Tribunal de Contas, no âmbito do controle externo, deve examinar diversos aspectos - 

contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial - da gestão dos órgãos e entidades sob sua 

jurisdição, cotejando a legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de 

receitas (CF, art. 71). 

Desde 5 de maio de 2000, com a entrada em vigor da Lei Complementar Nacional 101 – 

a conhecida “Lei de Responsabilidade da Gestão Fiscal” – alguns itens daqueles aspectos de gestão 

passaram a compor um subconjunto específico e consequentemente designado de “gestão fiscal”. 

Esta mesma lei outorgou aos Tribunais de Contas competência para alertar órgãos e 

entidades públicas no sentido didático de prevenir a ocorrência de irregularidades durante a execução 

orçamentária, sublinhando a figura do controle concomitante da Administração Pública. Vejamos o 

dispositivo: 

Art. 59. ... 

§ 1º. Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando 

constatarem: 

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de 

irregularidades na gestão orçamentária. 

No ponto, analisando as informações disponibilizadas no Portal do TCE/PB 

(tce.pb.gov.br), Painel de Medicamentos, com os dados do exercício de 2019, observa-se fato passível 

de comprometer os custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até mesmo, a regularidade 

na gestão orçamentária em 2020, conforme pendências identificadas no relatório em anexo. 

Impresso por convidado em 25/11/2021 10:20. Validação: 75B6.DF08.0C35.87F4.617C.6489.9001.37AF. 
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Neste sentido, o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba recomenda à autoridade 

responsável a adoção de medidas administrativas para correição dos fatos relativos à despesa com 

medicamentos. Tal iniciativa visa garantir a regularidade da gestão.  

As orientações para correção de eventuais aquisições de medicamentos encontram-se nos 

painéis de medicamentos (Monitoramento e Avaliação dos Recursos Orçamentários da Gestão Pública 

no Estado da Paraíba), disponível no site https://sagres.tce.pb.gov.br/paineis-medicamentos, conforme a 

seguir: 

Compras de medicamentos e insumos farmacêuticos fora do prazo de validade ou 

próximos ao vencimento reduzem a eficácia de tratamento, podendo gerar consequências 

negativas no quadro clínico dos pacientes, ou mesmo levá-los à morte, a depender das 

circunstâncias médicas e individuais. 

Na perspectiva dos fornecedores, esse tipo de prática pode distorcer o mercado de 

licitações, visto que os proponentes que fazem uso da estratégia de fornecer produtos 

próximos ou fora do prazo de validade podem levar vantagem na proposta de preço e, 

assim, aumentar as chances de lograr êxito no certame. Portanto, a mencionada 

estratégia pode ser enquadrada como uma prática anti-competitiva e com potencial 

efeito danoso no quadro de saúde da população. 

Por outro lado, é dever do comprador (gestor público) conferir a data de validade dos 

medicamentos (e de qualquer outro item adquirido pela gestão), levando em conta as 

informações constantes nas caixas dos produtos ou, quando for o caso, na própria nota 

fiscal. Ademais, mesmo o produto estando dentro do prazo de validade, é interessante 

verificar o prazo máximo de consumo remanescente do bem, dado que existe um tempo 

para a distribuição e efetivação do uso, de modo que as necessidades e peculiaridades 

da logística de utilização do produto podem fazer com que o item seja de fato consumido 

fora do prazo. 

Nesse contexto, transações recorrentes envolvendo grandes numerários de produtos sem 

especificação de data de fabricação, data de validade e lotes podem sugerir práticas 

ilícitas, a exemplo de emissão de notas fiscais frias ou uma forma de dificultar a 

conferência sobre o prazo de consumo do medicamento e de insumos hospitalares e 

farmacêuticos. 
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Ante o exposto, o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da 

CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer os 

custos ou os resultados dos programas governamentais ou, até mesmo, a regularidade na gestão 

orçamentária, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Água Branca, sob a 

responsabilidade do Prefeito EVERTON FIRMINO BATISTA, no sentido de que adote medidas de 

prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente às pendências no relatório em anexo (despesa 

com medicamentos), acessível pelo portal www.tce.pb.gov.br ou aplicativo de celular NOSSO TCE PB. 

Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção de providências 

outras necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão. 

Registre-se, publique-se e comunique-se. 

TCE – Gabinete do Relator. 

João Pessoa, 03 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Relator 
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Assinado em

Conselheiro André Carlo Torres Pontes
Mat. 3703525

4 de Fevereiro de 2020

RELATOR
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00230/20
Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Água Branca
2020

ALERTA

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que na edição Nº  2379 do Diário Oficial Eletrônico, com data

de publicação em 05/02/2020, foi realizada a seguinte publicação:

Processo: 00230/20

Subcategoria: Acompanhamento

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Água Branca

Interessados: Sr(a). Everton Firmino Batista (Gestor(a))

Alerta TCE-PB 00076/20: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da

CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam comprometer os custos ou os

resultados dos programas governamentais ou, até mesmo, a regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir

ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Água Branca, sob a responsabilidade do Prefeito EVERTON

FIRMINO BATISTA, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente

às pendências no relatório em anexo (despesa com medicamentos), acessível pelo portal www.tce.pb.gov.br ou

aplicativo de celular NOSSO TCE PB. Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção de

providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.

João Pessoa, 04 de Fevereiro de 2020

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/11/2021 10:20. Validação: 294F.CA46.B890.25F7.1F31.097E.7F0F.7BB0. 
Certidão - ALERTA. Proc. 07272/21. Data: 16/04/2021 05:41. Responsável: tramita.

77

77

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00230_20


ESTADÍJ DA paraíba
PREI-D 1[1RA MI NICfPAI. OV. ÁC.VA BRANCA

CNT.i;

LEI N"" 459, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019

ESTIMA A RECEITA E FIXA A

DESPESA DO MUNICÍPIO DE ÁGUA

BRANCA(PB), PARA O EXERCÍCIO DE
2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, do Estado de Paraíba, no uso
das atribuições que lhe são facultadas peto Artigo 31, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal e
legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a
seguinte Lei;

Ali. 1° - Por esta Lei fica estimada a Receita e fixada a Despesa do Município de Água Branca para o
exercício de 2020, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscd, referente aos Poderes do Município;

II - O Orçamento da Seguridade Social;

Ari. 2"- A Receita Orçamentária, a preços correntes, é estimada em RS 40.648.148,00
(Quarenta Milhões, Seiscentos e Quarenta e Oito Mil c Cento c Quarenta e Oito Reais), desdobrada
em:

Art. 3° - As Receitas serão realizadas mediante arrecadação dos tributos, contribuições
e dc outras receitas correntes e capital, previstas na legislação vigente, de acordo com os quadros anexos
a esta Lei, estimados com os desdobramentos:

I - RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA %

Receita Correntes 34.324.332 84.44

Receita Tributária 646,315 1.59

Rua Sargento Florentino Leite - Água Branca - PB - CEP: 58.748-000

Impresso por convidado em 25/11/2021 10:20. Validação: 27D8.9672.1C9A.1D33.B535.28C7.3C79.6A46. 
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ESTA1)(J DA paraíba
PRhn.:i riiRA MI NICIRAL !)!• Áíil "A BRANCA

CNPJ: (i'). l4')..Ri8/(i(Mil-Di

Receitas de Contribuições 411.312 1.01

Receita Patrimonial 133,799 0.33

Receita de Serviços 36.960 0.09

Transferencias Correntes 33.050.946 81.31

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 45.000 O.Il

Receitas de Capital 5.783.446 14.23

Operações de Créditos Internos 500.000 1.23

Alienação de Bens 235.946 0.58

Transferências de Capital 5.047.500 12.42

Conta Retificadora da Receita Orçamentária 2.937.610 7.23

Dedução da Receita Orçamentária em favor do FUNDEB 2.937.610 7,23

Total: 37.170.168

1-lntra-Orçamentário: 0 0

2-Total Geral da Administração Direta: 37.170.168 91.44

II - RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRIiTA %
Receita Correntes 1.714.100 4.22

Receitas de Contribuições 864.100 2.12

Receita Patrimonial 800.000 1.97

Outras Receitas Correntes 50.000 0.12

Total: ; 3.477.980

3-lntra-Orçamentário: 1.763.880 3

4-Total Geral da Administração Indireta: 3.477.980 8 ■

Total Gerai da Receita (2+4): 40.648,148

Art. 4° - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada
em RS 40.648.148,00 (Quarenta Milhões, Seiscentos e Quarenta e Oito Mil e Cento e Quarenta e

Oito Reais).

Art. 5° - Estão plenamente assegurados recursos para os investimentos em fase de

execução, em conformidade com as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, assim como com

a Lei Orgânica do Município.

Art. 6° • As despesas do Município de Água Branca serão realizadas de acordo com os
seguintes desdobramentos:

Rua Sargento Florentino Leite - Água Bronca - PB - CEP; 58.748-000

Impresso por convidado em 25/11/2021 10:20. Validação: 27D8.9672.1C9A.1D33.B535.28C7.3C79.6A46. 
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1 INFORMAÇÕES GERAIS

1 Informações Gerais

Trata-se de relatório de acompanhamento referente ao período de janeiro a outubro de 2020 da Pre-

feitura Municipal de Água Branca. Os dados aqui apresentados foram obtidos de diversas fontes oficiais de

informação e ainda não foram devidamente auditados. Logo, os apontamentos realizados no presente documento

servem não apenas para embasar possíveis atuações deste órgão de controle externo, mas para subsidiar a própria

gestão pública e o controle social.

1.1 Informações da Gestão Municipal

A gestão da Prefeitura Municipal de Água Branca é de responsabilidade do(a) Sr(a). Everton

Firmino Batista. O processo de acompanhamento da gestão do exercício de 2020 no âmbito do TCE-PB é o

de número 00230/20.

A(s) unidade(s) gestora(s) considerada(s) na presente análise está(ão) discriminada na Tabela 1 a

seguir.

Tabela 1: Unidades gestoras consideradas na análise.

Unidade Gestora Data do último
empenho

Data de
referência

Lapso
em dias

Prefeitura Municipal de Água Branca 28/Out/2020 31/Out/2020 3
a Fonte: SAGRES/TCE-PB
b Lapso em dias: Diferença entre a data de referência e a data do último empenho em dias.

O lapso em dias serve como parâmetro de verificação do cumprimento do disposto na RN-TC nº

05/20171, que trata sobre o envio de informações até 24 horas do primeiro dia útil subsequente à data do

registro contábil.

1.2 Dados do Município - IBGE

Na Tabela 2, podemos observar alguns dados do Município de Água Branca. Os dados foram obtidos

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e serão atualizados ao longo do tempo.

1Resoluções normativas do TCE-PB disponível em:(<https://tce.pb.gov.br/legislacao/atos-normativos>)
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2 TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

Tabela 2: Dados gerais do município.

Área
Territorial -
km2 (2019)

População
Esti-

mada
(2019)

Densidade
Demográfica

(2010)

Escolaridade
de 6 a 14

anos (2010)

IDHM
(2010)

Mortalidade
Infantil - Óbitos
p/ mil nascidos

vivos (2015)

PIB per
capita (2017)

(R$)

242 10.234 39,9 97,6 0,572 9,26 7.528
a Fonte: IBGE

2 Transferências Constitucionais e Legais

Os dados sobre as transferências constitucionais e legais recebidas pelo município foram obtidos da

Secretaria do Tesouro Nacional - STN2. Os valores do FPM, FPE, IPI-Exportação e ICMS LC 87/96 e do ITR,

já estão deduzidos da parcela destinada ao FUNDEB. O período apresentado no gráfico a seguir se inicia no

final de janeiro de 2019 e termina no final de outubro de 2020. Os valores detalhados se encontram nos anexos

do relatório, na Tabela 9.
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Cessão Onerosa

CIDE−Combustíveis

FEX

FPM

FUNDEB

IOF−Ouro

ITR

LC 173/2020 (PFEC)

LC 87/96 (Lei Kandir)

Royalties

Figura 1: Transferências constitucionais e legais realizadas

No período de janeiro a outubro de 2019, o total das transferências constitucionais e legais, já deduzidos
2Para maiores informações acesse o sítio da STN
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7 ANEXOS

Tabela 9: Transferências constitucionais e legais, em reais, desde janeiro de 2019 até outubro de 2020.

Ano Discriminação Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

Cessão Onerosa 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 609.307 609.307

CIDE-Combustíveis 3.358 0 0 3.232 0 0 3.024 0 0 2.955 0 0 12.569

FPM 896.227 984.452 737.102 719.124 922.870 726.943 1.093.143 725.619 645.908 594.642 807.014 1.478.678 10.331.722

FUNDEB 939.629 800.997 666.216 874.804 784.038 628.406 681.922 678.294 583.937 684.218 730.580 892.485 8.945.526

IOF-Ouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ITR 0 199 0 14 0 0 20 8 98 179 45 19 582

LC 87/96 (Lei Kandir) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

2019

Royalties 14.184 13.940 13.563 12.316 15.890 16.088 17.517 13.918 15.300 15.122 16.508 15.197 179.545

AFM/AFE 0 0 0 59.657 54.228 271.092 190.280 10.624 120.333 173.698 0 0 879.912

AJUSTE FUNDEB 0 0 0 224.787 0 0 0 0 0 0 0 0 224.787

CIDE-Combustíveis 3.150 0 0 2.816 0 0 1.808 0 0 2.676 0 0 10.450

FEX 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

FPM 815.921 1.178.970 689.376 675.741 705.997 574.719 1.091.100 629.353 506.949 682.149 0 0 7.550.275

FUNDEB 820.568 823.352 715.866 581.226 568.571 572.946 578.110 588.628 655.083 674.236 0 0 6.578.586

IOF-Ouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ITR 0 5 0 0 0 5 0 0 48 249 0 0 307

LC 173/2020 (PFEC) 0 0 0 0 0 230.279 230.279 230.279 230.599 0 0 0 921.436

LC 87/96 (Lei Kandir) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

2020

Royalties 16.106 18.284 18.922 15.079 10.200 6.536 10.467 17.730 16.664 267 0 0 130.253

Total - 3.509.143 3.820.199 2.841.044 3.168.798 3.061.794 3.027.012 3.897.670 2.894.452 2.774.919 2.830.392 1.554.147 2.995.687 36.375.257

a Fonte: Tesouro Nacional
b Valores já com a dedução para a formação do FUNDEB
c Valores com decimais suprimidos
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